
 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0033/2025 - SRP 
 

O MUNICÍPIO DE PITIMBU, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA 

MUNICIPAL REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 
14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007, DECRETOS MUNICIPAIS N.º 103 E 
104/2024, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.  

 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: GABINETE DA PREFEITA  
DATA E HORA DE INÍCIO DAS 

PROPOSTAS: 
13H:01M DO DIA 19/11/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO: 

23H:59M DO DIA 27/11/2025(HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 

PROPOSTAS: 
13H:00M DO DIA 02/12/2025(HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA: 

13H:01M DO DIA 02/12/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO. 

IMPUGNAÇÕES E 
ESCLARECIMENTOS 

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 
sessão pública. 

LOCAL: 
 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

PUBLICAÇÃO 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), Imprensa Oficial do 
Município e Portal da Transparência do Município e Jornal de grande 

circulação, nos termos do Decreto Municipal n.º 103/2024 
 
1. DO OBJETO E REGISTRO DE PREÇO 

 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de preços para eventual 

futura aquisição de fardamentos e materiais complementares para atender a demanda de diversas secretarias e 

departamentos da Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A contratação do objeto será parcelada por item, tendo como base de julgamento o "menor 

preço global por lote", uma vez que os orçamentos possuem valores próximos, permitindo se 
utilizar como critério de julgamento. A contratação será dividida em lotes por secretaria, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço global por Lote, considerado o menor dispêndio 
para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
1.4 DO REGISTRO DE PREÇO 
1.4.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços ANEXO X. 
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2 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do município para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
 

2010 - GABINETE DO PREFEITO 
2010.04.122.2039.2528-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
 
2220 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

2220.04.122.2036.2526 - MANUTEN.ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
2330 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV URB 
2330.15.784.2019.2630 - MANUT.DAS ATIV.DA SEC.INFRAESTRUTURA E SERV URBANO 

2330.25.752.2023.2500 - IMPLANT.MANUT.E RECUPERAÇÃO DA REDE ILUMIN.PUBLICA 
2350 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA 
2350.06.181.2051.2632 - MANUT.DAS ATIV.DA SEC.DE SEGURANÇA PUB E DEFESA CI 

2370 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
2370.18.122.2029.2637 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRET.DE MEIO AMBIENTE 
2270 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2270.10.301.2043.2446 - MANUT.DAS AÇÕES E SERV. PÚBLICOS LIGADOS À SAUDE 
2270.10.302.2048.2474 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CAPS (F.M.S.) 
2270.10.302.2048.2544 - MANUT.DAS ATIVIDADES DO PRONTO ATENDIMENTO (F.M.S.) 
2270.10.302.2048.2595 - MANUT.DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE ESPECIAL.MEDICAS 

2270.10.305.2042.2442 - MANUT.DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE (F.M.S) 
2280 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL HUM 
2280.08.243.2049.2596 - MANUT.ATIVIDADES DO SCFV-CRIANÇAS E ADOLEC.IDOSOS 

2280.08.244.2045.2597 - MANT.ATIV.DA SEC.DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEDESH 
2280.08.244.2052.2570 - MANUT.ATIV.PROG.DE ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA-CRAS 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
OS RECURSOS SERÃO PROVENIENTES DE RECURSOS DO TESOURO MUNICIPAL. 

   
3 DO CREDENCIAMENTO. 
 

3.3 O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 

3.4 O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 

3.5 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
licitação. 
 
3.6 O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
 
3.7 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
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3.7.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 
 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 
4.3 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
 
4.4 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006, no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021 e 
Decreto Municipal n.º 103/2024. 
 
4.5 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
4.5.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
 
4.5.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.5.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.5.4 Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
 

4.5.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

 
4.5.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 
 

4.6 A pessoa jurídica reunida em consórcio, grupos ou associações de empresas, haja vista que o objeto possui 
baixa complexidade, cujos valores também não são elevados, conforme Acórdãos TCU n° 1.405/2006, 

1.453/2009, - Plenário e n°1.102/2009. 
 

4.7 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 

4.7.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 

4.7.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 

4.7.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 



 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte. 
 

4.7.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.7.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 
 
4.7.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  
 
4.7.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição Federal de 1998;  
 
4.7.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 

4.7.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

 
4.7.8 Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 

no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
 

4.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em lei e neste Edital. 
 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 
5.3 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio. 
 

5.4 O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  
 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inseridos no sistema; 
 
5.7 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  
 
5.8 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 

para avaliação da Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de lances.  
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6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

6.3 O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:  
 

6.3.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;  
 

6.3.2 Marca/Modelo de cada item ofertado; 
 
6.3.3 Fabricante de cada item ofertado; 

 

6.3.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 
6.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
 
6.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos produtos 

ou serviços. 
 

6.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
6.8 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.  

 
7.3 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
7.4 A pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021.  
 

7.4.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.4.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 
 

7.4.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
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7.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os licitantes. 
 
7.7  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 

7.7.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital.  
 

7.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
 
7.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.9.1.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 200,00 
(duzentos reais). 
 

7.10 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20(vinte) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 
7.11 Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto , em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
 
7.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
 
7.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 
 
7.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 
 

7.15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a pregoeira, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
 
7.16 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pela pregoeira. 
 
7.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro.  
 
7.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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7.19 No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
7.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da pregoeira aos 
participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão 

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pela pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 
7.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123/2006. 

 
7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
 

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  
 
7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
 

7.27 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  
 
7.28 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 

7.29 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem:  
 

7.29.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
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7.29.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
 
7.29.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

 
7.29.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle; 
 
7.30 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 
 

7.30.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
7.30.2 Empresas brasileiras; 

 

7.30.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

7.30.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.  
 
7.31 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  
 

7.31.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  
 

7.31.2 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 01 (uma) hora, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  
 
7.32 Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 
8.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 01 (uma) hora a 
contar da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

 
8.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 
 

8.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.  
 

8.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  
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8.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 
 

8.3 Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso. 
 

8.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  

 

8.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

 
8.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  
 

8.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 
 

9. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos. 

 

9.2 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 
pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório.  

 
9.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 
9.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração.  
 

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;  
 

9.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 

 
9.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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9.7 A pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 01 (uma) hora, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

9.7.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela pregoeira por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela pregoeira.  
 

9.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeira, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela pregoeira sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
9.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
9.9 Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade. 

 
9.10 A pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

9.11. Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

9.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  
 

9.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de a pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo -se 

a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 

9.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

  

10. DA HABILITAÇÃO E SUA FORMA DE APRESENTAÇÃO 
 
10.1 COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR 

DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A PREGOEIRA VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO 
DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 

PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 
INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:  

 

10.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 

10.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
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10.1.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 
10.1.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
 

10.1.4.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 

10.1.4.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

 
10.1.4.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

 

10.1.5 Constatada a existência de sanção, a pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
10.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subseqüente. 
 
10.2 Caso atendida as condições prévias de participação e habilitação do licitante, o Pregoeiro solicitará por 

meio eletrônico (Portal de Compras Públicas), em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por 
igual período, contado da solicitação do Pregoeiro a apresentação do SICAF nos documentos por ele abrangidos 

(Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022) e/ou os documentos de habilitação 
listadas nos itens 10.7 a 10.11 apenas do licitante classificado em primeiro lugar. 
 

10.2.1 É dever do licitante manter a documentação de habilitação atualizada para o devido 
encaminhamento da respectiva documentação quando solicitada pela pregoeira. 
 

10.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 
 

10.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 01(uma) hora sob pena de inabilitação. 
 

10.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  
 

10.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
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10.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
 

10.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 
 

10.7 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

10.7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 
10.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

10.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
10.7.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
 
10.7.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
 

10.7.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  
 
10.7.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;  
 

10.7.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

 
10.8 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

10.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), conforme o caso; 
 

10.8.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 
10.8.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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10.8.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

10.8.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII -A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
 
10.8.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;  
 
10.8.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;  

 
10.8.8  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

 

10.9 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

10.9.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 
10.9.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da 

Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 

 
10.10 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

10.10.1 Comprovação de aptidão para execução dos serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

 
10.10.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 
 

a) Confecção e/ou fornecimento de fardamentos em geral. 

 
10.10.1.1.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 
 
10.10.1.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 

10.11 DEMAIS COMPROVAÇÕES 
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10.11.1Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando nos moldes dos anexos III, IV, V, VII e VIII do presente edital. 

 
10.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
 

10.12.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.  
 

10.13 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  
 
10.14 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
 

10.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a pregoeira suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  
 
10.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 

10.17 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

 
10.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 
 

11 DOS RECURSOS. 

 
11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, 

imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  
 

11.2 O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 
 
11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 
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12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 

 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  
 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 
 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  

 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
13.1 Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicou 

e homologou a licitação.  
 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
 
15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 
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15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

 

15.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei 
nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 

nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN.  
 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 
Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.  
 

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
anexos. 

 
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.  
 

16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

 
16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na minuta de 

contrato, anexo a este Edital. 
 

17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 

19. DO CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO. 
  

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.  
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20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
20.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

a)      Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b)    Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c)     Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

d)      Multa: 
d.1 Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco) dias; 

d.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia.  
d.3 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 20.1, de 5% a 10% do valor 
do Contrato. 

d.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 20.1, de 1% a 3% 
do valor do Contrato.  
d.5 Para infração descrita na alínea “b” do subitem 20.1, a multa será de 1,5% a 3% do valor do Contrato.  

d.6 Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 20.1, a multa será de 0,05% a 2% do valor do Contrato.  
d.7 Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 20.1, a multa será de 1% a 3% do valor do Contrato, 

ressalvada a situação prevista no item 20.2 "a". 
20.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.  
20.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

20.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

20.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
20.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
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20.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
20.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 
20.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

20.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
20.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

20.13.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
20.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
20.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.  
 

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.  
 

21.2 A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
21.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  
 
21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
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21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 

quando se amolda ao art. 55 parágrafos 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
21.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
 

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 
 
21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 
cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 
 
21.8 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).  
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela pregoeira. 
 
22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 
DF. 
 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 
22.7 os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.  
 
22.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
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22.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 
contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
22.12 A Prefeitura de PITIMBU, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 
observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

22.12.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
 
22.12.2A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.  

 
22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer 
ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam 
ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
22.14 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos na Central de Compras - Departamento de Licitações e contratos, situada na 
Rua João Bispo, 117, Centro, Pitimbu-PB, CEP: 58.324-000, no horário das 08h:00min às 14h:00min, nos dias úteis, no 
mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista 
franqueada aos interessados. 
 
22.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA 
DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO X - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

         ANEXO X.1 – CADASTRO DE RESERVA 

PITIMBU/PB, 13 de novembro de 2025. 

 
_________________________________ 

GABINETE DA PREFEITA 

MICHELLY CRISTOVAM TAVARES 
Chefia de Gabinete 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.11.0120 

 
1. OBJETO 

 
1. Aquisição de fardamento e materiais complementares para atender a demanda de diversas 

secretarias e departamentos da prefeitura municipal de Pitimbu-PB, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

 
 
  LOTE 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURNÇA PUBLICA 

 
 

  

01 

  
CALÇA EM TECIDO RIP STOP, COM 1 BOLSO EM 

CADA LADO, ESQUERDO E DIREITO, DOIS 
BOLSOS FRONTAIS E DOIS TRASEIRO, NA COR 
AZUL MARINHO. PARA OS VIGILANTES DA 
VIGILÂNCIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
CIVIL. NUMERAÇÃO: 38,40,42,44,46,48,50. 
 

 
 

 
 
 
 

UNID 

 
 
 
 

110 

 
 

 
 
 
 

R$ 214,33 

 
 

 
 
 
 

R$ 23.576,30 

02 

CALÇA EM TECIDO RIP STOP, COM 1 BOLSO EM 

CADA LADO, ESQUERDO E DIREITO, DOIS 
BOLSOS FRONTAIS E DOIS TRASEIRO, NA COR 
AZUL MARINHO. PARA OS VIGILANTES DA 
VIGILÂNCIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
CIVIL. NUMERAÇÃO: 52,54. 
 

 

 
 
 
 

UNID 

 
 
 

10 

 

 
 
 
 

R$ 214,33 

 

 
 
 
 

R$ 2.143,30 

03 

CAMISA MANGA CURTA EM MALHA DRY FIT, 
GOLA ARREDONDADA, COM BRASÃO DA 

VIGILÂNCIA BORDADO DO LADO ESQUERDO, E 
NAS MANGAS, BANDEIRA DE PITIMBU 
BORDADA DE UM LADO E DO OUTRO BANDEIRA 
DA PARAÍBA BORDADA.  

PARA OS VIGILANTES DA VIGILÂNCIA 
MUNICIPAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA CIVIL. 
TAMANHO: P, M, G, GG.                                                                             

 

 
 

 
 
 
 

UNID 

 
 

108 

 
 

 
 
 
 

R$ 62,28 

 
 

 
 
 
 

R$ 6.726,24 

04 

CAMISA MANGA CURTA EM MALHA DRY FIT, 
GOLA ARREDONDADA, COM BRASÃO DA 
VIGILÂNCIA BORDADO DO LADO ESQUERDO, E 

NAS MANGAS, BANDEIRA DE PITIMBU 
BORDADA DE UM LADO E DO OUTRO BANDEIRA 
DA PARAÍBA BORDADA PARA OS VIGILANTES 
DA VIGILÂNCIA MUNICIPAL DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
CIVIL. TAMANHO: XGG. 
 

 
 
 

 
 

UNID 
 

12 

 
 
 

 
 

R$ 62,28 

 
 
 

 
 

R$ 747,36 

05 
BONÉ EM TECIDO RIP STOP NA COR PRETO 
COM BRASÃO DA VIGILÂNCIA EM BORDADO NA 

PARTE FRONTAL E REGULAGEM. PARA OS 
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VIGILANTES DA VIGILÂNCIA MUNICIPAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

PÚBLICA E DEFESA CIVIL. 
 

 
UNID 

 
120 

 
R$ 72,67 

 
R$ 8.720,40 

06 

BOTA DE SEGURANÇA TIPO BOTINA. MATERIAL: 
COURO VAQUETA C/ FECHAMENTO EM 
ELÁSTICO, SOLADO POLIURETANO 

BIDENSIDADE E BIQUEIRA COMPOSITE NA COR 
PRETO. PARA OS VIGILANTES DA VIGILÂNCIA 
MUNICIPAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA CIVIL.  
NUMERAÇÃO: 36,37,38,39,40,41,42,43,44. 
 

 
 
 

 
 

PAR 

 
 

120 

 
 
 

 
 

R$ 126,05 

 
 
 

 
 

R$ 15.126,00 

07 

CALÇA CAMUFLADA EM TECIDO CEDRO RIP 
STOP NA COR AZUL PETÓLEO. PARA OS 

AGENTES DE SEGURANÇA DA GUARDA 
METROPOLITANA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA CIVIL. 
NUMERAÇÃO: 38 AO 52 

 

 
 

 
U 

NID 

 
 

72 

 
 

 
 

R$ 226,87 

 
 

 
 

R$ 16.334,64 

08 

GANDOLA TÁTICA CAMUFLADA EM TECIDO 
CEDRO RIP STOP. COR: AZUL PETRÓLEO. PARA 
OS AGENTES DE SEGURANÇA DA GUARDA 

METROPOLITANA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA CIVIL. 
TAMANHO: P, M, G, GG 
 

 
 
 

 
 

UNID 

 
 

 
 

30 

 
 
 

 
 

R$ 214,66 

 
 
 

 
 

R$ 6.439,80 

09 

CAMISA MANGA LONGA EM TECIDO DRY FIT 

BORDADA NO PEITO COM O BRASÃO DA 
GUARDA MUNICIPAL. NO BRAÇO, BANDEIRA DA 
PARAÍBA E NO OUTRO BANDEIRA DE PITIMBU 
COM O NOME: "GUARDA CIVIL" NAS MANGAS, 

NAS COSTAS: "GUARDA CIVIL METROPOLITANA 
DE PITIMBU". PARA OS AGENTES DE 
SEGURANÇA DA GUARDA METROPOLITANA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

PÚBLICA E DEFESA CIVIL. TAMANHO: P, M, G, 
GG, EXG                                                           
 
 

 

 
 
 
 

 
 
 
 

UNID 

 
 

 
 
 
 

50 

 

 
 
 
 

 
 
 
 

R$ 60,09 

 

 
 
 
 

 
 
 
 

R$ 3.004,50 

10 

CAMISA MANGA LONGA EM TECIDO DRY FIT 
BORDADA NO PEITO COM BRASÃO DA 
PREFEITURA. NO BRAÇO, BANDEIRA DA 
PARAÍBA E NO OUTRO BANDEIRA DE PITIMBU, 

NAS COSTAS O NOME: "VIGILANTE 
MUNICIPAL". PARA OS VIGILANTES DA GUARDA 
METROPOLITANA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA CIVIL. 

TAMANHO: P, M, G, GG E EXG 
 

 
 
 
 

 
 
 

UNID 

 
 

 
 
 

50 

 
 
 
 

 
 
 

R$ 60,09 

 
 
 

      

 
     
 
 R$ 3.004,50 

11 

BERMUDA CAMUFLADA CONFECCIONADA EM 
TECIDO CEDRO RIP STOP. COR: AZUL 
PETRÓLEO. PARA OS AGENTES DE SEGURANÇA 

DA GUARDA METROPOLITANA DA SECRETARIA 

 
 
 

UNID 

 
 
 

37 

 
 
 

R$ 62,50 

 
 
 

R$ 2.312,50 
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MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
CIVIL.  NUMERAÇÃO:38,40,42,44,46,50 E 52 

 

12 

BERMUDA CONFECCIONADA EM TECIDO CEDRO 
RIP STOP. COR: AZUL PETRÓLEO. PARA OS 
AGENTES DE SEGURANÇA DA GUARDA 
METROPOLITANA DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA CIVIL. 
NUMERAÇÃO:38,40,42,44,46,50 e 52 
 

 
 
 
 

UNID 

 
 

40 

 
 
 
 

R$ 62,50 

 
 
 
 

R$ 2.500,00 

13 

CHAPÉU AJUSTÁVEL CONFECCIONADO EM 

TECIDO RIP STOP COM BORDADO. PARA OS 
AGENTES DE SEGURANÇA DA GUARDA 
METROPOLITANA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA CIVIL. COR 

AZUL PETRÓLEO. 
 

 

 
 
 
 

UNID 

 
 
 
 

43 

 

 
 
 
 

R$ 38,89 

 

 
 
 
 

R$ 1.672,27 

14 

CHAPÉU DE SELVA CAMUFLADO EM TECIDO RIP 
STOP E CORDÃO COM REGULADOR. PARA OS 
AGENTES DE SEGURANÇA DA GUARDA 

METROPOLITANA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA CIVIL. COR: 
AZUL PETRÓLEO. 

 

 
 
 

 
UNID 

 

 
43 

 
 
 

 
R$ 38,89 

 
 
 

 
R$ 1.672,27 

15 

CINTO FINO PARA GUARDA METROPOLITANA EM 
MATERIAL POLIPROPILENO 34 MM DE 
ESPESSURA. RESISTENTE A ÁGUA E CALOR. 
COR: PRETO. PARA A GUARDA METROPOLITANA 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E DEFESA CIVIL. TAMANHO: P, M, G. 
 

 
 
 
 

UNID 

 
 

43 

 
 
 
 

R$ 20,05 

 
 
 
 

R$ 862,15 

16 

CINTO TÁTICO MILITAR OPERACIONAL 
CONFECCIONADO EM POLIAMIDA COM FIVELA 

PLÁSTICA DE 5CM DE ESPESSURA, RESISTENTE 
A ÁGUA E CALOR. COR:  PRETO. PARA A 
GUARDA METROPOLITANA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 

CIVIL. TAMANHO: P, M, G. 
 

 
 

 
 

UNID 
 

43 

 
 

 
 

R$ 91,00 

 
 

 
 

R$ 3.913,00 

17 

COTURNO CONFECCIONADO EM COURO COM 
CANO EM LONA SEMI IMPERMEÁVEL, COM 10 

ILHOSES EM ALUMÍNIO DE CADA LADO; 
ALTURA DO CANO DE 20 A 22 CENTÍMETROS 
DEPENDENDO DA NUMERAÇÃO; PALMILHA 
ANATÔMICA REFORÇADA; SOLADO 

CONFECCIONADO EM BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE COSTURADA NA LATERAL. 
PARA OS AGENTES SEGURANÇA DA GUARDA 
METROPOLITANA DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA CIVIL. 
NUMERAÇÃO: 38,39,40,41,42,43. 
 

 
 

 
 
 
 

 
PAR 

 

 
43 

 
 

 
 
 
 

 
R$ 396,67 

 
 

 
 
 
 

 
R$ 17.056,81 

18 PORTA TRECO TÁTICO FABRICADO COM NYLON     



 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
RIP STOP DE ALTA QUALIDADE E RESISTÊNCIA. 
LOCAL COM VELCRO PARA GRUDAR 

EMBORRACHADOS; 3 PORTA CARREGADORES 
COM FECHAMENTO EM FECHO TIC TAC E 03 
BOLSOS COM FECHAMENTO EM ZIPER. PARA A 
GUARDA METROPOLITANA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
CIVIL. 
 

 
 

 
UNID 

 
 

 
43 

 
 

 
R$ 110,67 

 
 

 
R$ 4.758,81 

19 

BOINA TÁTICA MILITAR FRANCESA 

CONFECCIONADA EM 100% LÃ, IMPERMEÁVEL 
COM FORRO 100% EM VISCOSE E BORDA EM 
COURO COM CORDÃO PARA REGULAGEM. COR 
PRETO: PARA A GUARDA METROPOLITANA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E DEFESA CIVIL. TAMANHO QUE 
ATENDAM DO 54 AO 62. 
 

 

 
 
 
 

UNID 

 
 

15 

 

 
 
 
 

R$ 91,76 

 

 
 
 
 

R$ 1.376,40 

20 

ALGEMA DE PULSO PROFISSIONAL COM 

CORRENTE EM AÇO CARBONO COM CHAVES. 
DIMENSÕES: DISTÂNCIA APROXIMADA: 
22,8CM; MÁXIMA ABERTURA:  
7,6CM; MÍNIMA ABERTURA: 5,7CM 

 

 

 
 
 

UNID 

 
 
 

24 

 

 
 
 

R$ 162,89 

 

 
 
 

R$ 3.909,36 

TOTAL DO LOTE 01 R$ 125.856,61 
 

 

 
 
LOTE 02 – SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 

 
 

  

21 

CAMISA UNIFORME: CAMISA GARI - CAMISETA 
MANGA LONGA EM MALHA PV ANTI PIELING E 
PROTEÇÃO UV 20 NA COR LARANJA, COM APLICAÇÃO 

DE FITAS ADESIVAS REFLEXIVAS NO CORPO E 
MANGAS, COM PUNHO E GOLA EM ELASTICO, 
LOGOMARCA COM SERIGRAFIA NO PEITO E COSTAS, 
TAMANHO P ao XG. 
 

 
 
 

 
 

UNID 

 

 
 

400 

 
 
 

 
 

R$ 45,23 

 
 
 

 
 

R$ 18.092,00 

22 

CALÇA GARI - CALÇA TIPO PIJAMA EM MALHA 
HEKANCA COM POLIÉSTER NA COR LARANJA, COM 
DOIS BOLSOS NA PARTE FRONTAL, APLICAÇÃO DE 
FITAS ADESIVAS REFELEXIVAS NA ALTURA ACIMA 
DO JOELHO, COM REFORÇO NA PARTE FRONTAL DE 

CALÇA E ENTREPERNA, COM ELASTICO NA CINTURA, 
TAMANHO P ao XG. 
 

 
 
 
 

UNID 
 

400 

 
 
 
 

R$ 29,25 

 
 
 
 

R$ 11.700,00 

23 

COLETE - MATERIAL EM TECIDO BRIM LEVE 100 % 
ALGODÃO. MODELO DUPLA FACE, COM APLICAÇÃO 

DE FITAS RELEXIVAS NO CORPO, LOGOMARCA COM 
SERIGRAFIA NAS COSTAS, TAMANHO P ao XG. 
 

 
 

 
UNID 

 

 
40 

 
 

 
R$ 69,35 

 
 

 
R$ 2.774,00 

24 

CALÇA RETA - CALÇA EM TECIDO BRIM LEVE 100% 
ALGODÃO, COM 2 BOLSOS LATERIAS NA COR CINZA, 

PERNAS RETA, LARGURA REGULAR, BAINHA 
DEVIDAMENTE OVER LOCADOS, COM ELASTICO NA 

 
 

UNID 

 

150 

 
 

R$ 88,83 

 
 

R$ 13.324,50 



 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
CINTURA, TAMANHO P ao XG. 
 

25 

CAMISA UNIFORME- CAMISA UNIFORME, MATERIAL 

EM MALHA PIQUÊ MARCERIZADA, 100% ALGODÃO, 
TIPO MANGA CURTA, COM BOLSO FRONTAL, TIPO 
COLARINHO GOLA POLO, COR CINZA, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS GRAMATURA MINIMA 

120 g/m2, GOLA E PUNHO EM TRICÔ, LOGOMARCA 
COM SERIGRAFIA NO BOLSO FRONTAL E COSTAS, 
TAMANHO P ao XG. 
 

 

 
 
 
 

UNID 

 
 

100 

 

 
 
 
 

R$ 63,17 

 

 
 
 
 

R$ 6.317,00 

26 

CALÇA - TIPO PIJAMA EM TECIDO ANTICHAMA QUE 

ATENDA AS NORMAS DE SEGURANÇA NR10 NA COR 
CINZA E FITA REFELXIVA NA COR LARANJA E CINZA, 
DESTINADOS PARA OS ELETRICISTAS DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. TAMANHO 
38,40,44,52 

 

 

 
 
 

UNID 

 
 

22 

 

 
 
 

R$ 84,17 

 

 
 
 

R$ 1.851,74 

27 

CAMISA -  DE MANGA LONGA EM TECIDO 
ANTICHAMA QUE ATENDA AS NORMAS DE 
SEGURANÇA NR10 NA COR CINZA E FITA REFLXIVA 
NA COR LARANJA E CINZA BORDADAS NO PEITO E 

COSTAS, DESTINADOS PARA OS ELETRICISTAS DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. TAMANHO DO P 
AO XL 
 

 
 
 
 

UNID 

 

22 

 
 
 
 

R$ 103,33 

 
 
 
 

R$ 2.273,26 

28 

BOTA - BOTINA DE SEGURANÇA ANTICHAMA CANO 

CURTO CONFECCICONADA EM COURO COM 
FECHAMENTO EM ELASTICO NAS LATERAIS, SOLADO 
BI DENSIDADE E BIQUEIRA EM POLIPROPILENO, 
DESTINADOS PARA OS ELETRICISTAS DA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. TAMANHO: 
39,40,41,42. 
 

 

 
 
 
 

PAR 

 
 
 

22 

 

 
 
 
 

R$ 77,56 

 

 
 
 
 

R$ 1.706,32 

29 

LUVA DE PROTEÇÃO- CONFECCIONADA EM PVC 35 
CM COM SUPORTE TEXTIL  100 % ALGODÃO, 

ANTIALÉRGICO COM PALMA, DEDOS E DORSO 
ÁSPEROS, DESTINADOS PARA OS ELETRICISTAS DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. TAMANHO P, M, 
G. 
 

 
 

 
 

PAR 

 
 

11 

 
 

 
 

R$ 133,73 

 
 

 
 

R$ 1.471,03 

30 

CAPACETE - DE SEGURANÇA PARA ELETRICISTAS 
EM MATERIAL POLIPROPILENO COM ABA FRONTAL E 
JUGULAR QUE ATENDA AS NORMAS ABNTNBR8221 
INMETRO DESTINADOS PARA OS ELETRICISTAS DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. 

 

 
 
 
 

UNID 

 
 
 

11 

 
 
 
 

R$ 80,00 

 
 
 
 

R$ 880,00 

31 

CAPUZ - BALACLAVA ANTICHAMA QUE ATENDA AS 
NORMAS DE SEGURANÇA NR10 250° C OU SUPERIOR 
PREFERÊNCIA DE COR CINZA, DESTINADOS PARA OS 
ELETRICISTAS DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA. 
 

 
 
 

UNID 
 

11 

 
 
 

R$ 96,08 

 
 
 

R$ 1.056,88 

TOTAL DO LOTE 02 R$ 61.446,73 
 

 

 

 



 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 
 
LOTE 03 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES 

 
 

  

32 

CAMISA - GOLA POLO COM 3 BOTÕES NA 

FRENTE, COM O BRASÃO DO MUNICIPIO 
BORDADO NA FRENTE COM O NOME DO 
CONDUTOR NA PARTE DE TRAS, DE COR AZUL 
MARINHO. TAMANHO M AO EXG PARA OS 

CONDUDORES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
ADMINISTRAÇÃO. 
 

 

 
 
 

UNID 

 
 
 

50 

 

 
 
 

R$ 52,23 

 

 
 
 

R$ 2.611,50 

TOTAL DO LOTE 03 R$ 2.611,50 

 

 
 
LOTE 04 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

 
 

  

33 

CHAPEU OPERACIONAL - CHAPÉU OPERACIONAL 
TÁTICO MILITAR CAMUFLADO E LISO HAT BOONIE, 
COM FATOR UV50; CONFECCIONADO COM 70% 

POLIÉSTER EM RIP STOP E EM 30% ALGODÃO NA 
COR VERDE MILITAR; CORDÃO COM REGULAGEM EM 
BOMBACHA NA REGIÃO DO QUEIXO. TAMANHOS 58 E 
60. 
 

 
 
 

 
 

UNID 

 

 
 

12 

 
 
 

 
 

R$ 73,51 

 
 
 

 
 

R$ 882,12 

34 

COLETE TÁTICO - TECIDO: POLIESTER/NYLON; 
FECHO DE ZIPER; IMPERMEÁVEL; VÁRIOS BOLSOS, 
COM FECHAMENTO VARIADOS ENTRE ZIPER E 
VELCRO; COR: VERDE MILITAR.  P AO GG. 
 

 
 
 
 

UNID 

 
 
 
 

12 

 
 
 
 

R$ 245,33 

 
 
 
 

R$ 2.943,96 

35 

CAMISA POLO CONTROL - CONFECCIONADA EM 
TECIDO PIQUET COM ELASTANO PARA MELHOR 
AJUSTE AO CORPO. COM DESIGN MODERNO QUE 
FAVORECE A RESPIRABILIDADE, COM ABOATAMENTO 
FRONTAL, TECIDO ADERENTE PARA FIXAÇÃO DE 

PATCHES E BOLSO PORTA-CANETA EMBUTIDO NA 
MANGA, COM REFORÇO NAS ABERTURAS LATERAIS E 
NO ABOTOAMENTO. TECIDO PIQUET COMPOSTO POR 
68% POLIÉSTER, 30% ALGODÃO E 2% ELASTANO. 

NA MANGA ESQUERDA, A BANDEIRA DA PARAÍBA E 
NA MANGA DIREITA A BANDEIRA DE PITIMBU-PB. 
NAS COSTAS, A DESCRIÇÃO BORDADA COM A 
IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DO 

MEIO AMBIENTE; COM BOTÕES FRONTRAIS 03 (TÊS) 
REFORÇADO E CORTES ESTRATÉGICOS PARA 
MELHOR RESPIRABILIDADE, REFORÇO NA GOLA; 
TAMANHO P AO GG 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
UNID 

 
 

 
17 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
R$ 63,10 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
R$ 1.072,70 

36 

CAMISA MANGA COMPRIDA PROTEÇÃO UV - 

CAMISA DE MANGAS LONGAS COM VENTILAÇÃO NAS 
COSTAS E BRAÇOS; NAS COSTAS, A DESCRIÇÃO 
BORDADA COM A IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, NO BRAÇO 

ESQUERDO NA ALTURA DO PEITO A BANDEIRA DA 
PARAÍBA, E NO BRAÇO DIREITO, NA ALTURA DO 
PEITO BORDADO A BANDEIRA DE PITIMBU. POSSUIR 
AJUSTE INTERNO QUE POSSIBILITE O USO DAS 

MANGAS MAIS CURTAS. CONFECCIONADA EM 
SUPPLEX E POLIAMIDA TEXTURIZADA A AR, OFERECE 
GERENCIAMENTO DE UMIDADE, LEVEZA, CONFORTO, 

 

 
 
 
 

 
 
 

UNID 

 
 

 
 
 

28 

 

 
 
 
 

 
 
 

R$ 78,60 

 

 
 
 
 

 
 
 

R$ 2.200,80 



 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
MACIEZ, DURABILIDADE E RESISTÊNCIA. COR: 
VERDE MILITAR. SENDO 06 (SEIS) CAMISAS 

TAMANHO P AO GG. 
 

37 

COMBAT SHIRT - COMPOSIÇÃO DO TECIDO: CORPO 
(95% ALGODÃO 5% ELASTANO); GOLA, MANGAS E 
OMBRO (65% POLIÉSTER 35% ALGODÃO). 

REPELÊNCIA. À ÁGUA E ÓLEO NA GOLA, MANGAS E 
OMBRO, COMPOSTAS DE TECIDO RIPSTOP. 2 
BOLSOS COM LAPELA NAS MANGAS E TECIDO 
ADERENTE PARA FIXAÇÃO DE PATCHES. TRAVETES 
EM PONTOS ESTRATÉGICOS PARA MAIOR 

RESISTÊNCIA. REGULAGEM NOS PUNHOS COM 
TECIDO ADERENTE. ZÍPER COM PUXADOR 
PERSONALIZADO. RECORTE PARA PROTEÇÃO DO 
ZÍPER. RECORTE DUPLO NA PARTE DO COTOVELO. 

ALTA SOLIDEZ DE COR NO CORPO DA CAMISA DE 
COMBATE. RESISTÊNCIA. À ABRASÃO NA GOLA, 
MANGAS E OMBRO, ALÉM DE PROTEÇÃO UV 50+. 
PESO: 410 G. COR: VERDE MILITAR. TAMANHO P AO 

GG 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

UNID 

 

 
 

22 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

R$ 207,65 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

R$ 4.568,30 

38 

CALÇA TÁTICA - CALÇA OPERACIONAL, 
CONFECCIONADA EM RIPSTOP ORIGINAL; COSTURAS 
EM LINHA 100% POLIAMIDA, RESISTENTE A 

INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, IMPOSSIBILITANDO 
ASSIM O APODRECIMENTO OU ESFARELAMENTO DAS 
COSTURAS; CINCO PASSADORES COM 8CM DE 
ABERTURA FACILITANDO O USO DE CINTO TÁTICO; 
FECHAMENTO FRONTAL COM ZÍPER YKK E VELCRO 

COM OPÇÃO DE AJUSTES, EVITANDO ASSIM O USO 
DE BOTÕES TRADICIONAIS QUE DIFICULTAM O 
MANUSEIO E REAGEM À TEMPERATURAS EXTREMAS 
EM CONTATO COM A PELE; VELCRO PARA 

REGULAGEM E AJUSTE DE PERNA, SENDO UM NA 
ALTURA DO JOELHO E UM NA ALTURA DO 
TORNOZELO, DISPENSANDO USO DE BOMBACHA; 
REFORÇO DUPLO DE TECIDO RIP STOP SUPER NA 

ALTURA DO JOELHO FIXADO COM COSTURA DUPLA; 
SUPER REFORÇADA NA ALTURA DO GANCHO 
TRASEIRO FIXADO COM COSTURA DUPLA; GANCHO 
DIANTEIRO ABAIXO DO ZÍPER REFORÇADO EM 
COSTURA DUPLA IMPOSSIBILITANDO O 

RASGAMENTO EM USO OPERACIONAL; PROTETOR 
LOMBAR PARA MAIOR CONFORTO NA REGIÃO 
LOMBAR DAS COSTAS; 06 BOLSOS, SENDO 02 
BOLSOS FACA FRONTAIS COM 17CM DE ABERTURA 

POSSIBILITANDO CONFORTO E AGILIDADE NO 
MANUSEIO, 02 BOLSOS FOLE LATERAIS COM LAPELA 
E FECHAMENTO EM VELCRO COM CAPACIDADE PARA 
1,2 LITROS CADA, 2 BOLSOS FOLE TRASEIROS COM 

LAPELA E FECHAMENTO EM VELCRO MEDINDO 16CM 
COMPRIMENTO X 15CM LARGURA; COR: CÁQUI; 
TAMANHO: 38 AO 52 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
UNID 

 

 
28 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
R$ 201,67 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
R$ 5.646,76 

39 

BOTA COTURNO TÁTICA - CABEDAL: 

CONFECCIONADO EM COURO NOBUCK GRAXO, 
HIDROFUGADO, ISTO É, RESISTENTE À PASSAGEM 
DE ÁGUA, NA COR MARROM, CANO EM CORDURA DE 
ALTA PERFOMANCE, IMPERMEÁVEL E RESISTENTE À 

 

 
 
 
 

 

 
 
 
 

 

 
 
 
 

 

 
 
 
 



 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
ABRASÃO, CORTES E RASGÕES; APLICADO AO 
TECIDO TAMBÉM HÁ O REVESTIMENTO FUNCIONAL 

SMARTEC AIR, QUE ELIMINA O EXCESSO DE CALOR E 
HUMIDADE; CADARÇO TRADICIONAL; SOLADO: 
BORRACHA COLADO E COSTURADO AO CADEBAL; 
PALMILHA: PALMILHA CONFORT, COM DESENHO 

ANATÔMICO, DE 15MM DE ALTURA. PESO 
(REFERÊNCIA NÚMERO 42): PESO DO PAR = 1.420G; 
MODELO: SAARA. TAMANHO 35 AO 44. 
 

 
UNID 

 
14 

 
R$ 229,68 

 
R$ 3.215,52 

40 

CINTO - CINTO COMPOSTO POR CARDAÇO DE 
TECIDO 100% POLIPROPILENO 40MM POR 1,20M DE 

COMPRIMENTO, COM PONTEIRA E FIVELA EM AÇO 
ESCOVADO. COR: VERDE MUSGO. TAMANHO 38 AO 
52 
 

 
 

 
UNID 

 
14 

 
 

 
R$ 41,25 

 
 

 
R$ 577,50 

TOTAL DO LOTE 04 R$ 21.107,66 

 
 

 
 
LOTE 05– SECRETARIA DE SAÚDE 

 
 

  

41 

COLETE NA COR AZUL MARINHO - 
CONFECCIONADO EM TECIDO TIPO RIPSTOP, 

COMPOSIÇÃO DE 70% POLIÉSTER E 30% ALGODÃO. 
POSSUI 4 BOLSOS NA PARTE FRONTAL. APLICAÇÃO 
DA IDENTIFICAÇÃO "AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE", DO LOGOTIPO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

(SUS) E DO BRASÃO DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, 
AMBOS NA VERSÃO NEGATIVA NA COR BRANCA, 
LOCALIZADOS NO BOLSO SUPERIOR ESQUERDO E 
NA PARTE TRASEIRA DO COLETE. DISPONÍVEL NOS 
TAMANHOS P AO XG. 

 

 
 

 
 
 
 

 
UNID 

 
 

 
50 

 
 

 
 
 
 

 
R$ 76,33 

 
 

 
 
 
 

 
R$ 3.816,50 

42 

COLETE NA COR CAQUI, CONFECCIONADO EM 
TECIDO TIPO RIPSTOP, COMPOSIÇÃO DE 70% 
POLIÉSTER E 30% ALGODÃO. POSSUI 4 BOLSOS NA 
PARTE FRONTAL. APLICAÇÃO DA IDENTIFICAÇÃO 

"AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS", DO 
LOGOTIPO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE (SUS) E DO 
BRASÃO DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, AMBOS NA 
VERSÃO NEGATIVA NA COR BRANCA, LOCALIZADOS 

NO BOLSO SUPERIOR ESQUERDO E NA PARTE 
TRASEIRA DO COLETE. DISPONÍVEL NOS TAMANHOS 
P AO XG. 
 

 
 
 
 

 
 

UNID 
 

30 

 
 
 
 

 
 

R$ 76,33 

 
 
 
 

 
 

R$ 2.289,90 

43 

BOLSA CONFECCIONADA EM LONA ENCERADA 

10MM, COM BOLSO FRONTAL LIVRE, 
PERSONALIZAÇÃO EM SUBLIMAÇÃO, ALÇA DE 
OMBRO E TIRACOLO TRASEIRA, NA COR AZUL 
MARINHO. MEDIDAS APROXIMADAS: 44 CM 
(ALTURA) X 33 CM (LARGURA) X 17,5 CM 

(PROFUNDIDADE). 
 

 

 
 
 

UNID 
 

80 

 

 
 
 

R$ 149,08 

 

 
 
 

R$ 11.926,40 

44 

CHAPÉU ÁRABE CONFECCIONADO EM BRIM, NA 
COR AZUL MARINHO, COM PROTETOR DE PESCOÇO, 
LOGOMARCA EM SERIGRAFIA, UNISSEX 

 

 
 
 

UNID 

 
 
 

50 

 
 
 

R$ 35,15 

 
 
 

R$ 1.757,50 

45 
CHAPÉU ÁRABE CONFECCIONADO EM BRIM, NA 
COR CAQUI, COM PROTETOR DE PESCOÇO, 

 
 

 
 

 
 

 
 



 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
LOGOMARCA EM SERIGRAFIA, UNISSEX 
 

 
UNID 

 
30 

 
R$ 35,15 

 
R$ 1.054,50 

46 

COLETE PARA VIGILÂNCIA SANITÁRIA – COLETE 

FUNCIONAL, CONFECCIONADO EM TECIDO SARJA 
MISTA (POLIÉSTER/ALGODÃO) DE ALTA 
RESISTÊNCIA, IDEAL PARA USO EXTERNO POR 
AGENTES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA. MODELO 

UNISSEX, CORTE RETO, COM FECHAMENTO FRONTAL 
EM ZÍPER REFORÇADO, PROTEGIDO POR ABA COM 
VELCRO OU BOTÕES DE PRESSÃO, POSSUI QUATRO 
BOLSOS FUNCIONAIS, SENDO DOIS NA PARTE 
SUPERIOR COM TAMPA E FECHAMENTO EM VELCRO 

OU BOTÃO, E DOIS INFERIORES MAIORES, IDEAIS 
PARA TRANSPORTE DE MATERIAIS DE CAMPO, 
CADERNOS E OBJETOS PESSOAIS.O COLETE É 
PERSONALIZADO COM O BRASÃO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE PITIMBU APLICADO NA PARTE 
FRONTAL (LADO ESQUERDO DO PEITO) E A 
INSCRIÇÃO “SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PITIMBU” LOGO ABAIXO. NAS COSTAS, APRESENTA A 

INSCRIÇÃO “VIGILÂNCIA SANITÁRIA” EM DESTAQUE, 
PODENDO INCLUIR FAIXA REFLETIVA PARA 
SEGURANÇA EM OPERAÇÕES NOTURNAS. 
 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
UNID 

 
 

 
 

 
10 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
R$ 73,92 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
R$ 739,20 

47 

CAMISA POLO CONTROL - CONFECCIONADA EM 

TECIDO PIQUET COM ELASTANO PARA MELHOR 
AJUSTE AO CORPO. COM DESIGN MODERNO QUE 
FAVORECE A RESPIRABILIDADE, COM ABOATAMENTO 
FRONTAL, TECIDO ADERENTE PARA FIXAÇÃO DE 
PATCHES E BOLSO PORTA-CANETA EMBUTIDO NA 

MANGA, COM REFORÇO NAS ABERTURAS LATERAIS E 
NO ABOTOAMENTO. TECIDO PIQUET COMPOSTO POR 
68% POLIÉSTER, 30% ALGODÃO E 2% ELASTANO. 
NA MANGA ESQUERDA, A BANDEIRA DA PARAÍBA E 

NA MANGA DIREITA A BANDEIRA DE PITIMBU-PB. 
NAS COSTAS, A DESCRIÇÃO BORDADA COM A 
IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE E ABAIXO "SOCORRISTA"; COM BOTÕES 

FRONTRAIS 03 (TÊS) REFORÇADO E CORTES 
ESTRATÉGICOS PARA MELHOR RESPIRABILIDADE, 
REFORÇO NA GOLA; COR: AZUL MARINHO E 
TAMANHOS DO P AO XXL 
 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

UNID 

 
 

28 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

R$ 61,17 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

R$ 1.712,76 

48 

CAMISA POLO CONTROL - CONFECCIONADA EM 
TECIDO PIQUET COM ELASTANO PARA MELHOR 
AJUSTE AO CORPO. COM DESIGN MODERNO QUE 
FAVORECE A RESPIRABILIDADE, COM ABOATAMENTO 
FRONTAL, TECIDO ADERENTE PARA FIXAÇÃO DE 

PATCHES E BOLSO PORTA-CANETA EMBUTIDO NA 
MANGA, COM REFORÇO NAS ABERTURAS LATERAIS E 
NO ABOTOAMENTO. TECIDO PIQUET COMPOSTO POR 
68% POLIÉSTER, 30% ALGODÃO E 2% ELASTANO. 

NA MANGA ESQUERDA, A BANDEIRA DA PARAÍBA E 
NA MANGA DIREITA A BANDEIRA DE PITIMBU-PB. 
NAS COSTAS, A DESCRIÇÃO BORDADA COM A 
IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAUDE E ABAIXO "MOTORISTA"; COM BOTÕES 
FRONTRAIS 03 (TÊS) REFORÇADO E CORTES 
ESTRATÉGICOS PARA MELHOR RESPIRABILIDADE, 
REFORÇO NA GOLA; COR: AZUL MARINHO E 

 
 
 
 
 

 
 
 

UNID 

 
 
 

11 

 
 
 
 
 

 
 
 

R$ 61,17 

 
 
 
 
 

 
 
 

R$ 672,87 
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TAMANHOS DO P AO XXL 
 

49 

FANTASIA ZÉ GOTINHA MACACÃO E CABEÇA - 

MACACÃO CONFECCIONADO EM PELÚCIA, INTERIOR 
100% POLIÉSTER, COM ENCHIMENTO NO ABDÔMEN 
(CONFORME ZÉ GOTINHA GOVERNO FEDERAL), 
ABERTURA COM ZÍPER NAS COSTAS, PARA ADULTOS, 

ALTURA MÉDIA ENTRE 1,70M A 1,80M. CABEÇA 
ESTRUTURADA EM FORMATO ARREDONDADO COM 
TRONCO CÔNICO ATÉ A PONTA, FIVELA DISCRETA 
AO PESCOÇO PARA APOIO, ESTRUTURA INTERNA EM 
ESPUMA A FIM DE PROPOR FORMATO RÍGIDO DA 

FANTASIA EM FORMATO DE GOTA, SENDO ESTE COM 
TRAÇOS MASCULINOS E POSSIBILIDADE DE VISÃO 
ATRAVÉS DOS OLHOS DA FANTASIA. 
 

 

 
 
 
 

 
 

UNID 
 
3 

 

 
 
 
 

 
 
R$ 4.876,67 

 

 
 
 
 

 
 

R$ 14.630,01 

50 

FANTASIA MARIA GOTINHA MACACÃO E CABEÇA 

– MACACÃO CONFECCIONADO EM PELÚCIA, 
INTERIOR 100% POLIÉSTER, COM ENCHIMENTO NO 
ABDÔMEN (CONFORME ZÉ GOTINHA GOVERNO 
FEDERAL), ABERTURA COM ZÍPER NAS COSTAS, 

PARA ADULTOS, ALTURA MÉDIA ENTRE 1,55M A 
1,65M. CABEÇA ESTRUTURADA EM FORMATO 
ARREDONDADO COM TRONCO CÔNICO ATÉ A PONTA, 
FIVELA DISCRETA AO PESCOÇO PARA APOIO, 

ESTRUTURA INTERNA EM ESPUMA A FIM DE PROPOR 
O FORMATO RÍGIDO DA FANTASIA EM FORMATO DE 
GOTA, SENDO ESTE COM TRAÇOS FEMININOS, 
LACINHO VERMELHO COSTURADO NA CABEÇA, SAIA 
RODADA VERMELHA 40CM E POSSIBILIDADE DE 

VISÃO ATRAVÉS DOS OLHOS DA FANTASIA 
 

 

 
 
 
 

 
 
 
 

UNID 

 
 
 

3 

 

 
 
 
 

 
 
 
 

R$ 5.999,66 

 

 
 
 
 

 
 
 
 

R$ 17.998,98 

TOTAL DO LOTE 05 R$ 56.598,62 
 

 

 

TOTAL GERAL ESTIMADO 
 

R$ 267.621,12 

 
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, nos termos do art. 6º, 
XIII da Lei n.º 14.133/2021. 

 
1.3 O prazo de vigência da contratação será por 12 (doze) meses, na forma do artigo 105, e 
prorrogável na forma do art. 111 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. Os fundamentos e necessidade de contratação são aqueles estabelecidos no ETP. 
 

3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 
3.1. Após análise de mercado, a ÚNICA solução viável é a contratação de empresa especializada 

para o fornecimento de fardamentos para as diversas secretarias do município.  
 
3.2. Além disso o município não dispõe atualmente de contrato com nenhuma empresa 
fornecedora desses serviços, sendo a opção por uma nova contratação a única solução viável para 
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atendimento das demandas da Prefeitura. Entende- se que o fornecimento poderá ser de forma 

parcelada e no sistema de registro de preços. 
 
3.3 Justificativa do Registro de Preço 
 

3.3.1. Como citado no tópico anterior, a solução definida para atender a presente demanda é 
realizar a aquisição uniformes, através de empresa especializada, que forneça todos os materiais, 
mão de obra e estrutura necessária para a confecção dos mesmos.  
 

3.3.2. O SRP possibilita a contratação futura conforme a real necessidade da Administração, sem a 
obrigação de aquisição imediata ou integral dos quantitativos registrados, conferindo maior 
flexibilidade, economicidade e planejamento orçamentário ao Município. 
 

3.3.3. Ademais, a aquisição de fardamentos para diferentes departamentos e possíveis eventos 
que venham ser realizados pelas secretarias e que precisam de uma determinada padronização, 
demandam de uma contratação célere e segura, o que torna o registro de preços a forma mais 
adequada para garantir pronta resposta às necessidades administrativas, sem comprometer a 

legalidade e a eficiência dos atos de gestão. 
 
3.3.4. Por fim, o uso do SRP contribui para a padronização dos serviços, garantia de qualidade, 
ampla competitividade e controle de preços, viabilizando o atendimento a múltiplos eventos ao 

longo do exercício, com previsibilidade de valores e fornecedores previamente qualificados. 
 

4. CONDIÇÕES E PRAZOS  
 

4.1 - A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio 
ambiente. 

 
4.2 – Deve ser observado os critérios de sustentabilidade, os produtos deverão respeitar as 
normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio 
ambiente, utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais ecologicamente 

corretos, bem como promovendo a racionalização de recursos naturais. 
 
4.3 -    Da Exigência de Amostras 
 

4.3.1. Com o objetivo da verificação da qualidade e compatibilidade com as especificações 
demandadas, os licitantes classificados em primeiro lugar deverão apresentar amostras dos 
produtos, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 10 (dez) dias 

contados da solicitação. 
4.3.1.1. As amostras deverão ser entregues no departamento de licitação da Prefeitura Municipal 
de Pitimbu, situada na rua João Bispo, n.º 117, centro, Pitimbu-PB, das 08h00min. às 14h00min. 
4.3.1.2. As amostras serão analisadas por uma Comissão de recebimento composta por Servidores 

Municipais designados.  
4.3.1.3. Os critérios de avaliação serão embasados nas características técnicas de cada produto 
(acabamento, segurança, medidas e verificação do atendimento das especificações estabelecidas 
no termo de referência. 

4.3.1.4. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio da plataforma eletrônica 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br 
4.3.1.5. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 
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4.3.1.6. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita (s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da (s) amostra (s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
4.3.1.7. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 
gerando direito a ressarcimento. 
4.3.1.8. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento. 
4.3.2. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 
4.4 - É de responsabilidade do FORNECEDOR providenciar todos os recursos e insumos necessários 
ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as 
despesas com materiais, insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, 

tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias ao perfeito fornecimento. 
 
4.5- O fornecedor deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos. 
 

4.6- Para a execução do objeto, o Fornecedor Registrado é obrigado a satisfazer todos os 
requisitos, exigências e condições estabelecidas neste termo, no edital e seus anexos. Efetuar a 
entrega dos produtos de acordo com a especificação e demais condições estipuladas no ETP e TR. 
 

4.7- Comunicar ao Município, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas do recebimento dos 
Fardamentos, os motivos que porventura possam impossibilitar o cumprimento do prazo de 
entrega. 
 

4.8- O fornecedor deve-se responsabilizar pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo os 
encargos fiscais e comerciais resultante da contratação de objeto desta licitação. 
 
4.9 A entrega será parcelada de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Pitimbu e 

quando requisitada, deverá ser em entregue no prédio sede da Prefeitura Municipal de Pitimbu, em 
até 20 (vinte) dias após o recebimento da ordem de fornecimento/compra, contendo a 
especificação dos materiais, marcas e a quantidade, devidamente autorizada e identificada. 
 

4.10 - Garantia mínima de 03 (três) meses, responsabilizando se por vícios ou defeitos de 
fabricação, bem como desgastes anormais do produto, suas partes e acessórios, obrigando-se a 
ressarcir os danos e substituir os elementos defeituosos, sem ônus ao município. 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

5.2 em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 
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5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal(is) e gestor do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021,) e Lei Municipal n.º 592/2024.  

 
6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
Recebimento 
 

6.1. Os objetos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.2. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (duas) horas, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
Liquidação 
 
6.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
6.8.1. o prazo de validade; 
6.8.2. a data da emissão;  

6.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
6.8.4. o período respectivo de execução do contrato;  
6.8.5. o valor a pagar; e  
6.8.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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6.9.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
6.10.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
6.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 
6.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

6.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  
6.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF.   
 
Prazo de pagamento 

 
6.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
6.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação dos seguintes cálculos: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = ***, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 

) 
I = *** 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                        365 
Forma de pagamento 
 
6.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 
6.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
6.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável 

em especial a IN/RFB n.º 1234/2012, alterada pela IN/RFB n.º 2145/2023 e alterações 
posteriores. 
 

6.19.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime, ressalvado o caso previsto no art. 17, XII da 

Lei Complementar n.º 123/2006. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
 
7.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social, trabalhista e econômico-
financeiro são as usuais para a generalidade dos objetos nos limites estabelecidos nos arts. 66, 68 

e 69 e serão definidas no edital nos termos do art. 65 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
7.2 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
 

7.2.1 Comprovação de aptidão para execução dos serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 

7.2.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

 
a) Confecção e/ou fornecimento de fardamentos em geral. 

 
7.2.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do fornecedor. 
 

7.2.1.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

 
8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1. O custo estimado da contratação será de R$ 267.621,12 (Duzentos e sessenta e sete mil, 

seiscentos e vinte e um reais e doze centavos). 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e sua 
proposta comercial, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021 e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
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a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.13. Sempre que solicitado pela Administração o contratado deverá comprovar a reserva de 
cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, 

de 2021); 
9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
10.1. São obrigações do Contratante: 
10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
termo de referência, na proposta comercial e no termo de contrato; 

10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
10.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

10.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
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10.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

10.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
10.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

11.1. A disciplina das sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é 
aquela prevista no Edital e legislações correlatas. 
 
12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
2010 - GABINETE DO PREFEITO 
2010.04.122.2039.2528-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
 

2220 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
2220.04.122.2036.2526 - MANUTEN.ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
2330 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV URB 

2330.15.784.2019.2630 - MANUT.DAS ATIV.DA SEC.INFRAESTRUTURA E SERV URBANO 
2330.25.752.2023.2500 - IMPLANT.MANUT.E RECUPERAÇÃO DA REDE ILUMIN.PUBLICA 
2350 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA 
2350.06.181.2051.2632 - MANUT.DAS ATIV.DA SEC.DE SEGURANÇA PUB E DEFESA CI 
2370 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

2370.18.122.2029.2637 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRET.DE MEIO AMBIENTE 
2270 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2270.10.301.2043.2446 - MANUT.DAS AÇÕES E SERV. PÚBLICOS LIGADOS À SAUDE 
2270.10.302.2048.2474 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CAPS (F.M.S.) 

2270.10.302.2048.2544 - MANUT.DAS ATIVIDADES DO PRONTO ATENDIMENTO (F.M.S.) 
2270.10.302.2048.2595 - MANUT.DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE ESPECIAL.MEDICAS 
2270.10.305.2042.2442 - MANUT.DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE (F.M.S) 
2280 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL HUM 
2280.08.243.2049.2596 - MANUT.ATIVIDADES DO SCFV-CRIANÇAS E ADOLEC.IDOSOS 

2280.08.244.2045.2597 - MANT.ATIV.DA SEC.DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEDESH 
2280.08.244.2052.2570 - MANUT.ATIV.PROG.DE ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA-CRAS 
 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
OS RECURSOS SERÃO PROVENIENTES DE RECURSOS DO TESOURO MUNICIPAL. 
 

 

 
PITIMBU-PB, 11 de novembro de 2025. 

 
 

 
_______________________________________ 
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GABINETE DA PREFEITA 

MICHELLY CRISTOVAM TAVARES 
Chefia de Gabinete 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0033/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.11.0120 
 

SESSÃO PÚBLICA: 02/12/2025 ÀS 13HS01MIN  
LOCAL:  PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 

 
LOTE 01 DESCRIÇÃO/MARCA/MODELO Unid. Quant. VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL  

 

 
 

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

TOTAL POR EXTENSO:   
 

LOTE 02 DESCRIÇÃO/MARCA/MODELO Unid. Quant. VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL  
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TOTAL POR EXTENSO:   
 
.............. 
 
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS 
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E DEMAIS DESPESAS 
INERENTES A EXECUÇÃO DOS SERVÇOS. 
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/ DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) 
DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
5 QUE O PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO 
ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 
DOCUMENTO SIMILAR, NO MUNICÍPIO DE PITIMBU, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO 
DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ 
QUALIDADE. 

 
LOCAL E DATA 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0033/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.11.0120 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 
ÀPREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO. 

 
 

_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ ___________________, DECLARA 
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 

INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.  

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 

DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE. 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2025. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0033/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.11.0120 
 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 
................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 
14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU 

INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1. 

 
 

............................... 
(DATA) 

 

 
 

................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
1

 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V –DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0033/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.11.0120 

 
 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE 
CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0033/2025, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO 

CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 
 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0033/2025, FOI ELABORADA DE 
MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, 
DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 

POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0033/2025, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER 
PESSOA; 

 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0033/2025 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL 

OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0033/2025, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 
 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER 

OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0033/2025 QUANTO A PARTICIPAR 
OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0033/2025NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO 

COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0033/2025ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0033/2025NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU 
RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE PITIMBU ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS 

PROPOSTAS; E  
 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS 
PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 
 

 
.................., ..... DE ..........   DE 20**. 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0033/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.11.0120 

 
 [NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE 

LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB 
AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS 

TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO 

ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 
 
OBSERVAÇÕES: 

 
● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, 

NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 
● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA 

LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO 
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 

 
LOCAL E DATA 

 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

CRC: ______________ 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE DA 
PROPONENTE. 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0033/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.11.0120 
 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

ÀPREGOEIRA / EQUIPE DE APOIO  
 
 

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... 
E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE _______________/UF OU DE 

QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E 
OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  
 

 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 20**. 

 
 

 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VIII –DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0033/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.11.0120 

 
 

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., LOC ALIZADA À 
..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS 
OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE PITIMBU– PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0033/2025 
 

 
 
 

 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 20**. 

 
 

 
 

_______________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX –PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0033/2025 - MINUTA CONTRATO 

 
CONTRATO Nº: ______/2025 - PMP 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE PITIMBU, ESTADO DA PARAIBA, E A 

EMPRESA: ................................., TENDO POR 
OBJETIVO: Aquisição de fardamentos e materiais 
complementares para atender a demanda das 
diversas secretarias e departamentos da Prefeitura 

Municipal de Pitimbu-PB. 
 
De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o Município de 
PITIMBU, Estado da Paraíba, com Sede na Rua Padre José João, Nº 31 – Centro, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.º 08.916.785/0001-59, ora representado pelo Senhora Prefeita Municipal a 
Senhora ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS, CPF: ***.***.***-**, e de outro lado, como 
CONTRATADO, e assim denominado no presente instrumento, a Empresa: 
*********************, com sede na **********, ***, ***, ****-**., CEP:****; inscrita no 

CNPJ sob o n.º *******, representado neste ato por: *********.  
 
As partes assim nomeadas e qualificadas, pelo presente instrumento particular de Contrato 
Administrativo e na melhor forma de direito, têm, entre si, ajustado o presente, subordinados à Lei 

nº 14.133/2021, bem como vinculado ao Pregão Eletrônico n.º 0033/2025. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

 
O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de fardamento e materiais 

complementares para atender a demanda de diversas secretarias e departamentos da 

Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.2. Discriminação do objeto: 
  

  

TOTAL  R$  

 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses a contar da data da sua 
assinatura, prorrogável na forma do art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2025, na classificação abaixo:  
 
2010 - GABINETE DO PREFEITO 

2010.04.122.2039.2528-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

 

2220 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

2220.04.122.2036.2526 - MANUTEN.ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

2330 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV URB 

2330.15.784.2019.2630 - MANUT.DAS ATIV.DA SEC.INFRAESTRUTURA E SERV URBANO 

2330.25.752.2023.2500 - IMPLANT.MANUT.E RECUPERAÇÃO DA REDE ILUMIN.PUBLICA 

2350 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA 

2350.06.181.2051.2632 - MANUT.DAS ATIV.DA SEC.DE SEGURANÇA PUB E DEFESA CI 

2370 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

2370.18.122.2029.2637 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRET.DE MEIO AMBIENTE 

2280 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL HUM 

2280.08.243.2049.2596 - MANUT.ATIVIDADES DO SCFV-CRIANÇAS E ADOLEC.IDOSOS 

2280.08.244.2045.2597 - MANT.ATIV.DA SEC.DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEDESH 

2280.08.244.2052.2570 - MANUT.ATIV.PROG.DE ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA-CRAS 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 

OS RECURSOS SERÃO PROVENIENTES DE RECURSOS DO TESOURO MUNICIPAL. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO. 

 
Recebimento 
 
5.1. Os objetos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
5.2. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, na 
proposta, devendo ser substituídos/corrigidos no prazo de 02 (duas) horas, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
5.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
5.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
5.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 
 
Liquidação 
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5.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
5.8.1. O prazo de validade; 
5.8.2. A data da emissão;  

5.8.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  
5.8.4. O período respectivo de execução do contrato;  
5.8.5. O valor a pagar; e  
5.8.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.9.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 

5.10.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

5.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 

5.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   
5.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  

5.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF.   
 

Prazo de pagamento 
 
5.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

5.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação dos seguintes cálculos: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = ***, assim apurado: 
 
I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = *** 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
                                                                        365 
Forma de pagamento 
 

5.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
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5.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
5.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável 
em especial a IN/RFB n.º 1234/2012, alterada pela IN/RFB n.º 2145/2023 e alterações 
posteriores. 

 
5.19.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime, ressalvado o caso previsto no art. 17, XII da Lei 

Complementar n.º 123/2006. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA–DO REAJUSTE, REEQUILÍBRIO E REPACTUAÇÃO. 
 
6.1. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 
6.1.1 Ultrapassado o prazo constante no subitem anterior, os preços contratados poderão sofrer 

reajuste, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, 
nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  
 
6.1.2.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
6.1.3.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer.  
 

6.1.4.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
6.1.5.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 
 
6.1.6.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
6.1.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

6.1.8. Eventuais repactuações e reequilíbrio do contrato, observarão o disposto na Lei Federal n.º 
14.133/2021. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - PRAZO, CONDIÇÕES DE ENTREGA  

 
8.1 - A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio 
ambiente. 
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8.2 – Deve ser observado os critérios de sustentabilidade, os produtos deverão respeitar as 

normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio 
ambiente, utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais ecologicamente 
corretos, bem como promovendo a racionalização de recursos naturais. 
 

8.3 - É de responsabilidade do FORNECEDOR providenciar todos os recursos e insumos necessários 
ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as 
despesas com materiais, insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, 
tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias ao perfeito fornecimento. 

 
8.4- O fornecedor deverá garantir o perfeito estado de funcionamento e qualidade dos produtos 
cotados. 
 

8.5- Para a execução do objeto, o Fornecedor Registrado é obrigado a satisfazer todos os 
requisitos, exigências e condições estabelecidas neste termo, no edital e seus anexos. Efetuar a 
entrega dos produtos de acordo com a especificação e demais condições estipuladas no ETP e TR. 
 

8.6- Comunicar ao Município, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas do recebimento dos 
Fardamentos, os motivos que porventura possam impossibilitar o cumprimento do prazo de 
entrega. 
 

8.7- O fornecedor deve-se responsabilizar pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo os 
encargos fiscais e comerciais resultante da contratação de objeto desta licitação. 
 
8.8 - A entrega será parcelada de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Pitimbu e 

quando requisitada, deverá ser em entregue no prédio sede da Prefeitura Municipal de Pitimbu, em 
até 20 (vinte) dias após o recebimento da ordem de fornecimento/compra, contendo a 
especificação dos materiais, marcas e a quantidade, devidamente autorizada e identificada. 
 

 
8.9 - Garantia mínima de 03 (três) meses, responsabilizando se por vícios ou defeitos de 
fabricação, bem como desgastes anormais do produto, suas partes e acessórios, obrigando-se a 
ressarcir os danos e substituir os elementos defeituosos, sem ônus ao município. 

 
 
9. CLÁUSULA NONA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

9.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
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de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

9.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal(is) e gestor do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021,) e Lei Municipal n.º 592/2024.  

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 
10.1 SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

termo de referência, na proposta comercial e no termo de contrato; 
10.1.2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
10.1.3.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 
10.1.4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
10.1.5.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
10.1.6.Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
10.1.7.Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura de PITIMBU para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

10.1.8.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
10.1.9.A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
10.1.10.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 
10.1.11.Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
10.1.12.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

  
10.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.2.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, termo de 

referência e sua proposta comercial, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 

10.2.2Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.2.3.Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 
10.2.4.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021 e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
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10.2.5.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.2.6.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
10.2.7.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
10.2.8.Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.2.9.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.2.10.Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
10.2.11.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.2.12.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
10.2.13.Sempre que solicitado pela Administração o contratado deverá comprovar a reserva de 

cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 
10.2.14.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  
10.2.15.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2.16.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 
10.2.17.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução objeto da contratação sem motivo justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 
a)      Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b)    Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c)     Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 
d)      Multa: 

 
d.1 Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco) dias; 
d.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
d.3 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% a 
10% do valor do Contrato. 

d.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, 
de 1% a 3% do valor do Contrato. 
d.5 Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 1,5% a 3% do valor 
do Contrato. 

d.6 Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,05% a 2% do 
valor do Contrato. 
d.7 Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 3% do valor 
do Contrato, ressalvada a situação prevista no item 11.2 "a". 

 
11.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
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parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
11.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA  - DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
12.1 Conforme definido no Termo de Referência. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 
 

13.1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 
 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do 
art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
 

13.2 A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos 
motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
 

13.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
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13.4 O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
 
 

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 

13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

13.4.3 Indenizações e multas. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 
 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
 

14.2 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 

14.3. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 

 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
 
16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS. 
 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– PUBLICAÇÃO. 
 
17.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 
 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Caaporã-PB para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  
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........, ......... DE ...................   DE 20** 

 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 

 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IX –PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0033/2025 - MINUTA CONTRATO 

 
CONTRATO Nº: ______/2025 - FMS 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA: 
................................., TENDO POR OBJETIVO: 
Aquisição de fardamentos e materiais 

complementares para atender a demanda das 
diversas secretarias e departamentos da Prefeitura 
Municipal de Pitimbu-PB. 
 

De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PITIMBU, com sede na Rua João Bispo, s/n, Centro – CEP: 58.324-000 –
Pitimbu/PB, CNPJ: 10.557.425/0001-50, ora representado pela Senhora MICHELLE BATISTA DOS 

SANTOS BARBOSA, portadora do CPF/MF nº 080.***.***-80, residente e domiciliada à Rua 
Projetada, 53, CEP: 58.324-000 – Acaú, Pitimbu-PB, e de outro lado, como CONTRATADO, e assim 
denominado no presente instrumento, a Empresa: *********************, com sede na 
**********, ***, ***, ****-**., CEP:****; inscrita no CNPJ sob o n.º *******, representado 

neste ato por: *********.  
 
As partes assim nomeadas e qualificadas, pelo presente instrumento particular de Contrato 
Administrativo e na melhor forma de direito, têm, entre si, ajustado o presente, subordinados à Lei 

nº 14.133/2021, bem como vinculado ao Pregão Eletrônico n.º 0033/2025. 
 
12. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

 
O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de fardamento e materiais 

complementares para atender a demanda de diversas secretarias e departamentos da 

Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

12.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
12.2. Discriminação do objeto: 
  

  

TOTAL  R$  

 
 
13. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

 
13.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses a contar da data da sua 
assinatura, prorrogável na forma do art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 

 
14. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

 
14.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 
14.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

15. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 
15.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2025, na classificação abaixo:  
 

2270 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2270.10.301.2043.2446 - MANUT.DAS AÇÕES E SERV. PÚBLICOS LIGADOS À SAUDE 

2270.10.302.2048.2474 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CAPS (F.M.S.) 

2270.10.302.2048.2544 - MANUT.DAS ATIVIDADES DO PRONTO ATENDIMENTO (F.M.S.) 

2270.10.302.2048.2595 - MANUT.DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE ESPECIAL.MEDICAS 

2270.10.305.2042.2442 - MANUT.DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE (F.M.S) 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 

OS RECURSOS SERÃO PROVENIENTES DE RECURSOS DO TESOURO MUNICIPAL. 

 
16. CLÁUSULA QUINTA – CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO. 
 

Recebimento 
 
5.1. Os objetos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
5.2. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, na 

proposta, devendo ser substituídos/corrigidos no prazo de 02 (duas) horas, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
5.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

5.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 

Liquidação 
 
5.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
5.8.1. O prazo de validade; 
5.8.2. A data da emissão;  
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5.8.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

5.8.4. O período respectivo de execução do contrato;  
5.8.5. O valor a pagar; e  
5.8.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.9.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
5.10.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
5.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 
5.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

5.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  
5.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF.   
 
Prazo de pagamento 

 
5.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
5.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação dos seguintes cálculos: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = ***, assim apurado: 
 
I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = *** 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                        365 
Forma de pagamento 
 
5.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 
5.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
5.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável 

em especial a IN/RFB n.º 1234/2012, alterada pela IN/RFB n.º 2145/2023 e alterações 
posteriores. 
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5.19.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime, ressalvado o caso previsto no art. 17, XII da Lei 
Complementar n.º 123/2006. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
 
17. CLÁUSULA SEXTA–DO REAJUSTE, REEQUILÍBRIO E REPACTUAÇÃO. 

 
6.1. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 
6.1.1 Ultrapassado o prazo constante no subitem anterior, os preços contratados poderão sofrer 
reajuste, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, 

nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  
 
6.1.2.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
6.1.3.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer.  
 
6.1.4.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 
6.1.5.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

 
6.1.6.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

6.1.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
6.1.8. Eventuais repactuações e reequilíbrio do contrato, observarão o disposto na Lei Federal n.º 
14.133/2021. 

 
18. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 

18.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
19. CLÁUSULA OITAVA - PRAZO, CONDIÇÕES DE ENTREGA  
 

8.1 - A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio 
ambiente. 
 

8.2 – Deve ser observado os critérios de sustentabilidade, os produtos deverão respeitar as 
normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio 
ambiente, utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais ecologicamente 
corretos, bem como promovendo a racionalização de recursos naturais. 
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8.3 - É de responsabilidade do FORNECEDOR providenciar todos os recursos e insumos necessários 

ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as 
despesas com materiais, insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, 
tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias ao perfeito fornecimento. 
 

8.4- O fornecedor deverá garantir o perfeito estado de funcionamento e qualidade dos produtos 
cotados. 
 
8.5- Para a execução do objeto, o Fornecedor Registrado é obrigado a satisfazer todos os 

requisitos, exigências e condições estabelecidas neste termo, no edital e seus anexos. Efetuar a 
entrega dos produtos de acordo com a especificação e demais condições estipuladas no ETP e TR. 
 
8.6- Comunicar ao Município, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas do recebimento dos 

Fardamentos, os motivos que porventura possam impossibilitar o cumprimento do prazo de 
entrega. 
 
8.7- O fornecedor deve-se responsabilizar pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo os 

encargos fiscais e comerciais resultante da contratação de objeto desta licitação. 
 
8.8 - A entrega será parcelada de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Pitimbu e 
quando requisitada, deverá ser em entregue no prédio sede da Prefeitura Municipal de Pitimbu, em 

até 20 (vinte) dias após o recebimento da ordem de fornecimento/compra, contendo a 
especificação dos materiais, marcas e a quantidade, devidamente autorizada e identificada. 
 
 

8.9 - Garantia mínima de 03 (três) meses, responsabilizando se por vícios ou defeitos de 
fabricação, bem como desgastes anormais do produto, suas partes e acessórios, obrigando-se a 
ressarcir os danos e substituir os elementos defeituosos, sem ônus ao município. 
 

 
20. CLÁUSULA NONA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

9.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 
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9.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal(is) e gestor do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021,) e Lei Municipal n.º 592/2024.  

 
21. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 

10.1 SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
termo de referência, na proposta comercial e no termo de contrato; 

10.1.2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
10.1.3.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

10.1.4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
10.1.5.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

10.1.6.Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
10.1.7.Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura de PITIMBU para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
10.1.8.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
10.1.9.A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
10.1.10.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 
10.1.11.Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
10.1.12.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

  
10.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.2.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, termo de 

referência e sua proposta comercial, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 
10.2.2Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.2.3.Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

10.2.4.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021 e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
10.2.5.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.2.6.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
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a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 
10.2.7.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.2.8.Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.2.9.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.2.10.Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

10.2.11.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
10.2.12.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
10.2.13.Sempre que solicitado pela Administração o contratado deverá comprovar a reserva de 
cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, 

de 2021); 
10.2.14.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
10.2.15.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2.16.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
10.2.17.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 

22. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
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a)      Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b)    Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c)     Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

 
d)      Multa: 
 
d.1 Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco) dias; 
d.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

d.3 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% a 
10% do valor do Contrato. 
d.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, 
de 1% a 3% do valor do Contrato. 

d.5 Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 1,5% a 3% do valor 
do Contrato. 
d.6 Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,05% a 2% do 
valor do Contrato. 

d.7 Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 3% do valor 
do Contrato, ressalvada a situação prevista no item 11.2 "a". 
 
11.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
11.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA  - DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

12.1 Conforme definido no Termo de Referência. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 
 

13.1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 
 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do 
art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 
13.2 A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos 
motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

 
13.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
 

13.4 O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
 
 

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
13.4.3 Indenizações e multas. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 

 
14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
14.2 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 
14.3. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS. 
 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– PUBLICAÇÃO. 
 
17.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 
 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Caaporã-PB para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  
 

........, ......... DE ...................   DE 20** 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO X – ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

 
 
O(A) (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) 

________________________________, PITIMBU/PB, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº __.___.___/____-__, 
neste ato representada pela PREFEITA CONSTITUCIONAL, __________________________, , considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
0033/2025, processo administrativo n.º 2025.11.0120, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 
e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 104/2024, e em conformidade com as disposições a 
seguir:  

 
1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto a aquisição de fardamento e materiais complementares para atender a 

demanda de diversas secretarias e departamentos da Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB, especificado (s) no 

Termo de referência, anexo I do edital de Licitação nº 0019/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.  

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor (es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

LOTE  DESCRIÇÃO/MARCA/MODELO Unid. Quant. 
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR TOTAL  

1.  

 
 

     

     

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.  
3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S)  

 

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de PITIMBU. 
  
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos:  
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4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
  
4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  
 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor.  
 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  
 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.  

4.5 A permissividade em eventuais futuras adesões por órgãos não participantes visa atender ao princípio 
administrativo da economicidade, em vista da possibilidade de redução dos custos aplicáveis a um processo 
licitatório de um órgão não participante, como horas-trabalho de forma desnecessária, além de viabilizar o 

disposto no artigo 91, do Decreto Municipal nº 104/2024, que discorre que desde que devidamente justificada a 
vantagem, a Ata de Registro de Preços a ser formalizada poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
mediante anuência do órgão gerenciador, bem como haja a concordância do fornecedor ou prestador 

beneficiário da ata. 
 

Dos limites para as adesões  
 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade a 50% (cinquenta por 

cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes.  
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.  

 
Vedação a acréscimo de quantitativos  
 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA  

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, Diário Oficial do Município e no portal da transparência do 
Município, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso.  
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  
  

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos.  

 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. Deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços.  
 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado os arts. 124 a 
136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 

de registro de preços:  
 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou 
no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

  
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  

 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata. 

  

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos estabelecidas nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇO; e  
 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 
no item 9.  

 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP, Diário Oficial do 
Município e no portal da transparência do Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de preços.  
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5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração.  

 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo, observado o disposto no item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:  

 
5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou  
 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada.  

5.13. Não será permitido à participação do Órgão ou da entidade em mais de uma ata de registro de preços, 
com o mesmo objeto, no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que 

tenha registrado quantitativo inferior no máximo permitido no edital.  
5.14. Não será permitido à contratação, no mesmo órgão ou na mesma entidade, de mais de uma empresa para 
a execução do mesmo serviço, a fim de assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização, 

ressalvado o disposto no art. 49 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações:  

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 
a contratação;  



 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.  

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado.  
 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas;  
 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 
os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado; 

  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa;  
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021;  
 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas.  
 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.  
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa.  
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  
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7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 
  

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:  
 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

  
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.  

 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.  

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no art. 90 do Decreto nº 104/2024.  
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.  

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.  

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.  

8.8. As quantidades contratadas e não utilizadas, por órgãos ou entidades participantes e não participantes do 
registro de preço, até o termino do prazo de vigência contratual, serão integralmente remanejadas para a ata de 

registro de preços que deu origem à contratação, podendo ser utilizadas pelos demais órgãos ou entidades 
participantes e não participantes do sistema de registro de preços.  
 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
  

9.1.1. For liberado; 
 
9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 
9.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado;  
 
9.1.4. Não aceitar o preço revisado pela Administração; ou  

 
9.1.5. Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  
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9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.  
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  
 

9.4.1. Pelo decurso do prazo de vigência; 
 
9.4.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

 
9.4.3. Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações 
previstas na ata, devidamente demonstrado; 
  

9.4.4. Por razão de interesse público devidamente justificadas. 
  

 
10. DAS PENALIDADES 

 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital.  
 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço nos termos definidos no edital, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor.  
 

11. CONDIÇÕES GERAIS  

 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no edital e seus anexos.  
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade.  
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) Vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver).  
 

 
 

........, ......... DE ...................   DE 2025. 
 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO X.1 – CADASTRO DE RESERVA  
 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(Se exigida no 

edital) 

Modelo 

(Se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:  

 

Item 

Do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(Se exigida no 

edital) 

Modelo 

(Se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 



 
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Pitimbu 

Gabinete do Prefeito 
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Decreto Nº 228/2025 de 14/11/2025 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para autorização das 

despesas orçamentárias e dá outras providências. 

 

 

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste  Município, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em  

conformidade com a Lei Nº 622 de 26/12/2024 e demais legislações 

vigentes. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Abre Crédito Suplementar (Por Anulação De Dotação), no valor 

de R$123.000,00, discriminado nas seguintes dotações:  

 
 

Art. 2º - Para Cobertura dos Créditos Supra Citado, fica anulado o crédito 

orçamentário, no valor de R$123.000,00, discriminado nas seguintes 

dotações: 

 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 

 

 

PITIMBU,14/11/2025 

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

 Gestor 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.  0023/2025  

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU/PB, torna público para 

conhecimento dos interessados nos termos da Lei 14.133/21, Lei 

complementar n.º 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 e Decreto  

Municipal N° 103/2024 de 25 de janeiro de 2024, bem como toda 

legislação correlata, que realizará licitação na modalidade Pregão 

eletrônico, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 

– INTERNET, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, em sessão pública 

na página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br/, no dia 02 

de dezembro de 2025 às 08h01min. Objetivo: LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS PARA 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 
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08.916.785/0001-59 
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Rua Padre José João, Nº 31 – Centro – Pitimbu/PB – Fone/Fax (83) 3299-1016 – CNPJ 08.916.785/0001-59 

 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS DE PITIMBU-PB. 

 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos seguintes endereços: 

www.portaldecompraspublicas.com.br e no sítio eletrônico da Prefeitura 

Municipal de Pitimbu-PB 

https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia -fiscal. 

 

Demais informações na sede da prefeitura municipal de Pitimbu/PB, na 

CENTRAL DE COMPRA localizado na rua João Bispo, 125 – centro – 

58.324-000 – Pitimbu/PB, no horário de expediente normal das 08h00min 

às 14h00min. 

 

 

Pitimbu-PB, 17 de novembro de 2025. 

 

 

 

CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA 

Pregoeira Oficial 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.  0033/2025 - SRP  

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, torna público para 

conhecimento dos interessados nos termos da Lei 14.133/21, Lei 

complementar n.º 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 e Decreto  

Municipal N° 103  e 104/2024, bem como toda legislação correlata, que 

realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, por meio da 

utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, do 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, em sessão pública na 

página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br/, no dia 02 de 

dezembro de 2025 às 13h01min. Objetivo: aquisição de fardamentos e 

materiais complementares para atender a demanda de diversas  secretarias 

e departamentos da prefeitura municipal de Pitimbu-PB. O edital e seus 

anexos bem como, informações poderão ser obtidos nos seguintes 

endereços: www.portaldecompraspublicas.com.br e no sítio eletrônico da 

Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB 

https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia -fiscal.  

 

 

Pitimbu-PB, 17 de dezembro de 2025. 

 

 

 

CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA 

Pregoeira Oficial 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 0015/2025 

 

A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, torna público que fará realizar 

através da agente de contratação para conhecimento dos interessados 

torna público para conhecimento dos interessados nos termos da Lei 

14.133/21, Lei e Decretos Municipais N° 103 e 107/2024, bem como toda 

legislação correlata, que realizará licitação na modalidade Concorrência 

eletrônica, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 

– INTERNET na forma de Execução Indireta, sob regime de empreitada 

por preço unitário, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, em sessão 

pública na página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br/, no 

dia 04 de dezembro de 2025 às 14:31min. Objetivo: Construção de 

muros, reforma e ampliação das escolas municipais de ensino 

fundamental Alberto Alves – Assentamento Teixerinha, Carlos Antero 

Fideles – Assentamento Rural Nova Vida, Santa Elisa – Agrovila - 

Camucim e Nossa Senhora de Fátima– distrito de Acaú- Pitimbu -PB., 

conforme projeto em anexo. O edital e seus anexos e demais informações 

poderão ser obtidos nos seguintes endereços: 

www.portaldecompraspublicas.com.br e no sítio eletrônico da Prefeitura 

Municipal de Pitimbu-PB 

https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia -fiscal. 

 

 

Pitimbu-PB, 17 de novembro de 2025. 

 

 

 

Marilia Célia Ferreira Tavares  

Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

            

 

 

------------- FIM DA EDIÇÃO -------------- 
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EXTRATO

Prefeitura Municipal
de Santa Inês

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 00017/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - PB, CNPJ N° 01.612.693/0001-36. 
CONTRATADA: INTEGRA ASSESSORIA EM LICITAÇÕES LTDA– CNPJ Nº 22.294.377/0001-33. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços Técnicos Especializados de Assessoria, 
Consultoria Capacitação e em licitações e contratos, sendo: auxílio na elaboração de edital junto ao setor 
demandante, assessoramento ao pregoeiro/agente de contratação na seleção do fornecedor e assistência 
consultiva aos envolvidos no processo de compras no Município de Santa Inês/PB. VALOR GLOBAL: 
R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais).

Santa Inês-PB, 14 de Novembro de 2025
FELIX HENRIQUE LEITE VIEIRA

PREFEITO CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 21701/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 00017/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - PB, CNPJ N° 01.612.693/0001-36. 
CONTRATADA: INTEGRA ASSESSORIA EM LICITAÇÕES LTDA - CNPJ Nº 22.294.377/0001-33. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços Técnicos Especializados de Assessoria, 
Consultoria Capacitação e em licitações e contratos, sendo: auxílio na elaboração de edital junto ao setor 
demandante, assessoramento ao pregoeiro/agente de contratação na seleção do fornecedor e assistência 
consultiva aos envolvidos no processo de compras no Município de Santa Inês/PB. VALOR GLOBAL: 

Prefeitura Municipal
de Salgado de São Félix

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO DE SÃO FÉLIX

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00034/2025
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua José 
Silveira, 7 - Centro - Salgado de São Felix - PB, por meio do site www.bll.org.br/, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: Aquisição de Máquinas Pesadas e Equipamentos, para atender as necessi-
dades da Secretaria de Agricultura desta municipalidade. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do 
dia 26 de Novembro de 2025. Início da fase de lances: 10:10 horas do dia 26 de Novembro de 2025. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Norma-
tiva nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: cpl@
salgadosaofelix.pb.gov.br. Edital: PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DA PM DE SALGADO DE SÃO 
FELIX; www.tce.pb.gov.br; www.bll.org.br/ 

Salgado de São Felix - PB, 12 de Novembro de 2025
MARIA JULIANA PEREIRA

PREGOEIRA OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Pitimbu

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 0015/2025

A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, torna público que fará realizar através da agente de contrata-
ção para conhecimento dos interessados torna público para conhecimento dos interessados nos termos 
da Lei 14.133/21, Lei e Decretos Municipais N° 103 e 107/2024, bem como toda legislação correlata, 
que realizará licitação na modalidade Concorrência eletrônica, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET na forma de Execução Indireta, sob regime de empreitada por 
preço unitário, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, em sessão pública na página eletrônica www.por-
taldecompraspublicas.com.br/, no dia 04 de dezembro de 2025 às 14:31min. Objetivo: Construção de 
muros, reforma e ampliação das escolas municipais de ensino fundamental Alberto Alves – Assentamento 
Teixerinha, Carlos Antero Fideles – Assentamento Rural Nova Vida, Santa Elisa – Agrovila- Camucim 
e Nossa Senhora de Fátima– distrito de Acaú- Pitimbu -PB., conforme projeto em anexo. O edital e seus 
anexos e demais informações poderão ser obtidos nos seguintes endereços: www.portaldecompraspu-
blicas.com.br e no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB https://www.pitimbu.pb.gov.
br/portal/transparencia-fi scal.

Pitimbu-PB, 17 de Novembro de 2025
MARILIA CÉLIA FERREIRA TAVARES 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 0023/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU/PB, torna público para conhecimento dos interessados nos 
termos da Lei 14.133/21, Lei complementar n.º 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 e Decreto Municipal 
N° 103/2024 de 25 de janeiro de 2024, bem como toda legislação correlata, que realizará licitação na 
modalidade Pregão eletrônico, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – IN-
TERNET, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, em sessão pública na página eletrônica www.portal-
decompraspublicas.com.br/, no dia 02 de dezembro de 2025 às 08h01min. Objetivo: LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS DE PITIMBU-PB.
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos seguintes endereços: www.portaldecompraspublicas.com.
br e no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/
transparencia-fi scal.

Demais informações na sede da prefeitura municipal de Pitimbu/PB, na CENTRAL DE COMPRA lo-
calizado na rua João Bispo, 125 – centro – 58.324-000 – Pitimbu/PB, no horário de expediente normal 
das 08h00min às 14h00min.

Pitimbu-PB, 17 de Novembro de 2025
CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA

PREGOEIRA OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 0033/2025 - SRP 

A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, torna público para conhecimento dos interessados nos termos 
da Lei 14.133/21, Lei complementar n.º 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 e Decreto Municipal N° 103  
e 104/2024, bem como toda legislação correlata, que realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, 
por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, do TIPO MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE, em sessão pública na página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.
br/, no dia 02 de dezembro de 2025 às 13h01min. Objetivo: aquisição de fardamentos e materiais 
complementares para atender a demanda de diversas  secretarias e departamentos da prefeitura 
municipal de Pitimbu-PB. O edital e seus anexos bem como, informações poderão ser obtidos nos 
seguintes endereços: www.portaldecompraspublicas.com.br e no sítio eletrônico da Prefeitura 
Municipal de Pitimbu-PB https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fi scal. 

Pitimbu-PB, 17 de Dezembro de 2025
CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA

PREGOEIRA OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Piancó

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0329/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00065/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
RATIFICAR a DISPENSA nº 00065/2025, por razões de interesse público, OBJETO Prestação de ser-
viços para a implantação de sistema de sinalização semafórica no Município de Piancó/PB, abrangendo o 
fornecimento, instalação (com caminhão munck), confi guração e manutenção corretiva mediante chamada 
técnica de controladores eletrônicos de tráfego com capacidade para quatro fases e confi guração via 
interface física embutida , em favor da empresa  ARAUJO E FARIAS SERVICOS E COMERCIO 
EM SINALIZACAO LTDA, inscrita no CNPJ Nº 22.731.231/0001-08, nos termos do art. 75, inciso II 
da Lei Federal n°14.133/2021, em consequência fi ca a empresa acima convocado para a assinar contrato.  
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 35.400,00 (trinta e cinco mil e quatrocentos reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21.
Ratifi co o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifi que-se.

PIANCÓ/PB, 17 de Novembro de 2025
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO

PREFEITO 

SENHORA DA CONCEIÇÃO”. PARTES: MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO E OASIS SONORI-
ZAÇÃO E EVENTOS LTDA - KELLY KAROLINE MARQUES ZANETTO PRODUCAO CNPJ nº 
30.432.046/0001-40; SIGNATÁRIOS: Secretária Executiva de Turismo, Sra. WALDYGLEISE PAU-
LINO DA SILVA, pelo Contratante, e, pela contratada, a KELLY KAROLINE MARQUES ZANETTO 
PRODUCAO - CNPJ nº 30.432.046/0001-40, VALOR: R$ 35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL REAIS), 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data de sua assinatura em 17/11/2025. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.052 
SECRETARIA EXECUTIVA DE TURISMO FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 13 695 1164 2018 FESTA 
DA PADROEIRA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO – TURISMO RELIGIOSO, ELEMENTO DE 
DESPESA: 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.
WALDYGLEISE PAULINO DA SILVA 
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE TURISMO



A primeira reunião da 
Comissão Interinstitucional 
de Planejamento e Uniformi-
zação dos Quadros de Pes-
soal do Poder Executivo es-
tadual foi realizada ontem, 
na sede do Tribunal de Con-
tas da Paraíba (TCE-PB). O 
grupo tem como missão ar-
ticular e planejar ações vol-
tadas à estruturação e à re-
gularização dos quadros de 
pessoal dos órgãos e enti-
dades da administração es-
tadual. A coordenação é do 
conselheiro Nominando Di-
niz Filho. Presente no início 
do encontro, o presidente do 

TCE-PB, o conselheiro Fábio 
Nogueira, sugeriu que o pla-
no de trabalho da comissão 
seja apresentado ainda nes-
te ano, reforçando a necessi-
dade de celeridade na imple-
mentação das ações.

Os integrantes da comis-
são definiram estratégias 
de trabalho para garantir 
o atendimento progressivo 
das medidas recomendadas 
pelo TCE-PB. O planejamen-
to levará em conta as limita-
ções orçamentárias e fiscais 
do Estado, bem como a reali-
dade administrativa de cada 
órgão, sempre em conformi-

dade com a Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, especial-
mente no que diz respeito 
aos limites de gastos com 
pessoal.

O conselheiro Nomi-
nando Diniz destacou que 
o objetivo central do grupo 
é corrigir distorções e asse-
gurar o cumprimento da Re-
solução Normativa RN-TC 
no 04/2024. A norma fixa o 
limite máximo de 30% de 
servidores contratados tem-
porariamente em relação ao 
número de efetivos e regu-
lamenta as contratações por 
terceirização no âmbito da 

administração estadual.
Também participaram da 

reunião o procurador-geral 
do Estado, Fábio Brito Ferrei-
ra; Eduardo Ferreira Albu-
querque, diretor de Audito-
ria e Fiscalização do TCE-PB; 
os procuradores do Estado 
Felipe Tadeu Lima Silvino e 
Nicolas Schuindt de Andra-
de; Maria das Graças Aqui-
no Teixeira da Rocha e José 
Carlo da Silva, diretora e ge-
rente da Secretaria de Estado 
da Administração, respecti-
vamente; além da equipe de 
auditores de Controle Exter-
no do TCE-PB.

O presidente do Tribu-
nal de Contas da Paraíba 
(TCE-PB), o conselheiro Fá-
bio Nogueira, recebeu, on-
tem, o vice-governador Lu-
cas Ribeiro e dirigentes da 
Companhia de Desenvol-
vimento da Paraíba (Cinep) 
para uma apresentação téc-
nica sobre a situação fun-
diária de empresas do se-
tor calçadista de Campina 
Grande instaladas em áreas 
administradas pela institui-
ção. O encontro, realizado 
no Gabinete da Presidência, 
teve como objetivo solici-
tar orientações da Corte de 
Contas.

Durante a explanação, o 
diretor de Desenvolvimen-
to Econômico da Cinep, Ruy 
Bezerra Cavalcanti, e a ges-
tora de contratos da compa-
nhia, Larissa Meira Alves 
de Almeida, apresentaram 
um panorama detalhado 
das dificuldades enfrenta-
das por empreendedores 
que ocupam terrenos da Ci-
nep, especialmente no Dis-
trito Industrial de Campina 
Grande. Muitas dessas em-
presas operam há anos sem 
a propriedade formal dos 
imóveis. Segundo os diri-
gentes, a ausência do título 
definitivo impede o acesso a 
financiamentos e limita a ex-
pansão dos negócios, crian-

do entraves ao desenvolvi-
mento econômico.

Ruy Bezerra Cavalcan-
ti e Larissa Meira Alves de 
Almeida explicaram que, 
ao longo dos anos, algumas 
empresas receberam apenas 
o terreno, enquanto outras 
foram instaladas em gal-
pões construídos pelo Esta-

do. No entanto, parte delas 
permanece sem escritura. 
Logo, sem a propriedade, as 
empresas não conseguem 
oferecer o imóvel como ga-
rantia, o que inviabiliza fi-
nanciamentos essenciais 
para investimento e cresci-
mento, e isso trava a geração 
de emprego e renda.

O diretor de Desenvolvi-
mento Econômico informou, 
ainda, que a companhia vem 
realizando avaliações e es-
tudos técnicos para subsi-
diar os processos de cessão 
e aquisição, assegurando se-
gurança jurídica tanto para 
o Estado quanto para os em-
presários.

O vice-governador Lu-
cas Ribeiro reforçou a im-
portância de esforços con-
juntos para viabilizar novas 
soluções. Já Fábio Nogueira 
destacou o compromisso do 
TCE-PB em colaborar com 
análises técnicas e orienta-
ções que fortaleçam a cor-
reta aplicação das políticas 

públicas. Ele sugeriu a elabo-
ração de um estudo técnico 
voltado a identificar alterna-
tivas que conciliem legali-
dade, eficiência e apoio ao 
setor produtivo. “O Tribu-
nal de Contas está sempre 
aberto ao diálogo e ao tra-
balho conjunto que permi-
tam maior eficiência à ges-
tão pública. A regularização 
dessas áreas é fundamental 
para dar segurança aos em-
preendedores e garantir que 
o Estado cumpra seu papel 
no estímulo ao desenvolvi-
mento”, afirmou o presiden-
te do TCE-PB.

14  A UNIÃO  –  João Pessoa, Paraíba  -  TERÇA-FEIRA, 18 de novembro de 2025 Políticas EDIÇÃO: Amanda Gabriel

EDITORAÇÃO: Luiza Fonseca

Companhia apresentou panorama da situação de empresas do setor calçadista de Campina Grande à Corte de Contas

Cinep debate regularização fundiária
desenvolvimento

Comissão que reorganizará quadro de pessoal define estratégias

Grupo foi orientado a elaborar plano de ação até o fim do ano

Vice-governador acompanhou os dirigentes do órgão na reunião, que aconteceu no Gabinete da Presidência do Tribunal

Fo
to

: D
iv

ul
ga

çã
o/

TC
E-

PB
Fo

to
: D

iv
ul

ga
çã

o/
TC

E-
PB

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0023/2025 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU/PB, torna público para conhecimento dos interessados 

nos termos da Lei 14.133/21, Lei complementar n.º 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 e Decreto 
Municipal N° 103/2024 de 25 de janeiro de 2024, bem como toda legislação correlata, que reali-
zará licitação na modalidade Pregão eletrônico, por meio da utilização de recursos de tecnologia 
da informação – INTERNET, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, em sessão pública na página 
eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br/, no dia 02 de dezembro de 2025 às 08h01min. 
Objetivo: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 
DE PITIMBU-PB.

O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos seguintes endereços: www.portaldecompras-
publicas.com.br e no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB https://www.pitimbu.
pb.gov.br/portal/transparencia-fiscal.

Demais informações na sede da prefeitura municipal de Pitimbu/PB, na CENTRAL DE COMPRA 
localizado na rua João Bispo, 125 – centro – 58.324-000 – Pitimbu/PB, no horário de expediente 
normal das 08h00min às 14h00min.

Pitimbu-PB, 17 de novembro de 2025.
CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº 00017/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - PB, CNPJ N° 01.612.693/0001-

36. CONTRATADA: INTEGRA ASSESSORIA EM LICITAÇÕES LTDA– CNPJ Nº 22.294.377/0001-
33. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços Técnicos Especializados de 
Assessoria, Consultoria Capacitação e em licitações e contratos, sendo: auxílio na elaboração de 
edital junto ao setor demandante, assessoramento ao pregoeiro/agente de contratação na seleção 
do fornecedor e assistência consultiva aos envolvidos no processo de compras no Município de 
Santa Inês/PB. VALOR GLOBAL: R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais).

Santa Inês-PB, 14 de novembro de 2025.
FELIX HENRIQUE LEITE VIEIRA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 21701/2025

INEXIGIBILIDADE Nº 00017/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - PB, CNPJ N° 01.612.693/0001-36. 

CONTRATADA: INTEGRA ASSESSORIA EM LICITAÇÕES LTDA - CNPJ Nº 22.294.377/0001-33. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços Técnicos Especializados de Assessoria, 
Consultoria Capacitação e em licitações e contratos, sendo: auxílio na elaboração de edital junto ao 
setor demandante, assessoramento ao pregoeiro/agente de contratação na seleção do fornecedor e 
assistência consultiva aos envolvidos no processo de compras no Município de Santa Inês/PB. VALOR 
GLOBAL: R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.030 - Secretaria 
de Finanças 04 123 2002 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças, Elemento de 
Despesa: 3390.35 Serviços de Consultoria. FUNDAMENTO: Art. 74, inciso III da Lei 14.133/21. PRA-
ZO DE VIGÊNCIA: Até 17 de novembro de 2026. DATA DO CONTRATO: 17 de novembro de 2025.

FELIX HENRIQUE LEITE VIEIRA
Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO
AVISO DE CANCELAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00043/2025
O Pregoeiro comunica o cancelamento da sessão pública das 09:00hs do dia 24/11/2025, com o obje-

tivo: Registro de Preços para Aquisição parcelada de gêneros alimentícios destinados a merenda escolar 
e demais atividades e programas das diversas secretarias do município de São Bentinho/PB, exercício 
2026. Motivo: Para fazer retificações no edital. Informações. E-mail: saobentinhopb.licitacoes@gmail.com. 

São Bentinho - PB, 17 de Novembro de 2025
JOSÉ ROBERTO SOARES DE ARAÚJO

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AVISO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO

PREGÃO ELETRÕNICO Nº 00031/2025 
A Pregoeira do Município de Santa Luzia/PB, no uso de suas atribuições informa aos 

interessados o Julgamento da Impugnação do Edital do Pregão Nº 00031/2025, que tem 
como objeto contratação de empresa especializada em sistemas de informatização da saúde 
pública, para fornecer licenças de uso particular de um sistema de gestão integrado de saúde 
adaptado para plataformas móveis e web. O sistema deve incluir serviços de monitoramento 
de indicadores específicos da saúde primária, conforme diretrizes do Ministério da Saúde, 
gerenciando as atividades dos profissionais de saúde, saúde comunitária e controle de do-
enças endêmicas. Inclui ainda uma solução integrada para interoperabilidade com sistemas 
da média complexidade no âmbito de gerenciamento de filas, controle e avaliação, painéis 
de atendimento, integração com sistemas laboratoriais, planejamento e programação e ge-
renciamento de atendimentos não disponíveis no domicílio da contratante. A solução deve 
prover controle de chamadas e hospedagem segura em nuvem, instalação e suporte aos 
sistemas ministeriais utilizados pela contratante no âmbito da saúde primária, com suporte 
técnico, treinamento de servidores e com a disponibilização, em comodato, de estação de 
trabalho, impressoras, monitores/Smart TV e tablets necessários para o lançamento das 
informações do Município de Santa Luzia-PB, sendo o pedido de Impugnação da empresa  
CBA TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 19.987.040/0001-05, INDEFERIDO nos termos 
do julgamento da impugnação, mantendo a data de realização do certame assim como todos 
os itens do edital. Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos no setor de licitação com 
sede na Praça Estanislau de Medeiros, s/n, Bairro Antônio Bento de Morais, nesta cidade de 
Santa Luzia - PB - CEP N° 58.600-000.

Santa Luzia/PB, 14 de novembro de 2025.
Rafaela Santos Carvalho

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE
CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO

PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 00024/2025. OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO – AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE–PB. NOTIFICAÇÃO: Convocamos a seguinte 
empresa para, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos contados da data desta publicação, entrar 
em contato com a Comissão Permanente de Licitação, por meio do e-mail cpltigre@gmail.com 
ou sjtigre@hotmail.com, a fim de solicitar o envio do contrato para a devida assinatura, sob pena 
de incidência da cominação prevista no Art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/21: R K FREIRES 
MACIEL COMERCIO DE DESCARTAVEIS - CNPJ 50.448.846/0001-67. INFORMAÇÕES: cpltigre@
gmail.com. Telefone: (83) 3352-1122. 

São João do Tigre - PB, 17 de Novembro de 2025
MARCIO ALEXANDRE LEITE

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00007/2025
Torna público que fará realizar através da Comissão de Contratação, sediada na Rua Pedro 

Feitosa, 06 - Centro - São João do Tigre - PB, por meio do site www.licitanet.com.br, licitação 
modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
NO RAMO DE CONTRUÇÃO CIVIL PARA A CONSTRUÇÃO DE UM CAMPO DE FUTEBOL NO 
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE – PB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 04 
de Dezembro de 2025. Início da fase de lances: 09:01 horas do dia 04 de Dezembro de 2025. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/
ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 
3352–1122. E-mail: cpl.sjtigre@gmail.com. Edital: www.saojoaodotigre.pb.gov.br; www.tce.
pb.gov.br; www.licitanet.com.br; www.gov.br/pncp. 

São João do Tigre - PB, 17 de Novembro de 2025
ZENON FLORÊNCIO LIMA
Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025
O Município de São José de Princesa-PB, através de seu Pregoeiro, torna público que fará 

realizar licitação, com base na Lei nº 14.133/2021 e Lei Complementar n° 123/2006, ressalvado 
o disposto no Parágrafo único do Art. 176 da Lei Federal nº 14.133/2021, do tipo menor preço 
por item, na modalidade Pregão Eletrônico nº 019/2025. Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E 
DEMAIS APARELHOS ELETRÔNICOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA-PB. Recursos Previstos no orçamento vigente. A 
realização da sessão pública será no dia 01/12/2025 às 08h:31min no endereço eletrônico: www.
portaldecompraspublicas.com.br, no qual o Edital completo está disponível para consulta e retirada 
e nos sites eletrônicos www.tce.pb.gov.br e saojosedeprincesa.pb.gov.br, informações poderão 
ser obtidas pelo e-mail: pmsjprincesa.cpl@gmail.com, em dias úteis das 08h00min às 12h00min. 

São José de Princesa-PB, 17 de novembro de 2025.
Natalício Ferreira Neto do Nascimento.

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA
Pregão Eletrônico nº 109/2025

O diretor interno torna público, para conhecimento dos interessados, que será realizado o 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico. Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
TIPO CAMINHÃO BAÚ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOUSA/PB. Abertura das propostas dia 03 de 
dezembro de 2025 às 09:30 horas (horário de Brasília), através do site www.portaldecompraspublicas.
com.br.. Os interessados poderão obter o texto integral do edital através dos endereços eletrônicos 
www.tce.pb.gov.br e www.sousa.pb.gov.br (1.Transparência, 2.Sousa Transparente, 3.Licitações, 
Editais e Documentos de Licitação, 4.Pregão).

Sousa/PB, 17 de novembro de 2025.
JOSÉ MENDES CAVALCANTE NETO

Diretor Interno de Processos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0108/2025
PUBLICAÇÃO DE ADIAMENTO

A Dirigente torna público, para conhecimento dos interessados, que será realizado o adiamento 
da sessão, do procedimento licitatório na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, do tipo Menor 
Preço. Justificativa: Em razão de falha técnica, tornou-se necessária a republicação do certame na 
plataforma Portal de Compras Públicas. Ficam mantidas todas as demais condições iniciais, inclusive 
as propostas já registradas. Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE BRITA Nº 19, CASCALHO, PÓ 
DE BRITA, PEDRA RACHINHA E PEDRA RACHÃO, DESTINADOS A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO DE ESTRADAS E OUTROS SERVIÇOS PUBLICOS NAS ZONAS RURAL E 
URBANA DO MUNICIPIO DE SOUSA. Abertura das propostas no dia 28 de novembro de 2025, às 
09:30 horas, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital: portal tramita:  www.tce.
pb.gov.br; e www.sousa.pb.gov.br – portal da transparência. 

Sousa-PB, 17 de novembro de 2025.
JOSÉ MENDES CAVALCANTE NETO

Diretor Interno de Processos Licitatórios

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO
AVISO DE CANCELAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00044/2025
O Pregoeiro comunica o cancelamento da sessão pública das 09:00hs do dia 26/11/2025, com 

o objetivo: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição diária e parcelada de gêneros alimentícios 
perecíveis (carnes, frios e derivados) destinados a merenda escolar e demais atividades e progra-
mas das diversas secretarias do município de São Bentinho/PB, exercício 2026. Motivo: Para fazer 
retificações no edital. Informações: E-mail: saobentinhopb.licitacoes@gmail.com. 

São Bentinho - PB, 17 de Novembro de 2025
JOSÉ ROBERTO SOARES DE ARAÚJO

Pregoeiro Oficial

“A regularização 
dessas áreas é 
fundamental 
para garantir 
que o Estado 
cumpra seu 
papel no 
estímulo ao 
desenvolvimento

Fábio Nogueira



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 AVISO DE LICITAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA Nº 10001/2025
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇO Nº 10001/2025

Torna público que fará realizar através da Comissão de Contratação, chamamento público de serviço 
objetivando: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS MÉDICOS ESPECIALISTAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS AMBULATORIAIS NA POLICLÍNICA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO-PB, VISANDO SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, GARANTINDO A CONTINUIDADE, 
INTEGRALIDADE E EFICIÊNCIA DO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO NO ÂMBITO DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE – SUS. Os interessados deverão apresentar envelope contendo a documentação e 
respectiva proposta até as 09:00 horas do dia 05 de Dezembro de 2025, no endereço: Rua Carlos Alberto 
Fernandes Cordeiros, N° 55 - Centro – Juazeirinho - PB - CEP: 58.660-000. Neste mesmo local, data 
e horário será realizada a sessão pública para abertura do respectivo envelope. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto 
Federal nº 11.878/24; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas nor-
mas. Devendo, portanto, os interessados no período de 18/11 à 05/12/2025, apresentar a documentação 
e respectiva proposta no endereço acima mencionado. O preço dos serviços será o constante do edital 
do credenciamento. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
(83) 3382–1234. E-mail: licitacaojuazeirinho2022@gmail.com. Edital:www.juazeirinho.pb.gov.br; www.
tce.pb.gov.br; podendo ser solicitado também pelo e-mail indicado

Juazeirinho - PB, 17 de Novembro de 2025
SIDNEI SOARES DE MORAIS

Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
AVISO DE LICITAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA Nº 10002/2025
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇO Nº 10002/2025

Torna público que fará realizar através da Comissão de Contratação, chamamento público de 
serviço objetivando: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS A FIM DE REALIZAR, DE FORMA 
COMPLEMENTAR, A PROMOÇÃO, A PREVENÇÃO, O DIAGNÓSTICO E O TRATAMENTO DOS 
USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE — SUS, NAS DIVERSAS ÁREAS DA MEDICINA, 
PARA ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRINHO/
PB. Os interessados deverão apresentar envelope contendo a documentação e respectiva proposta 
até as 10:00 horas do dia 05 de Dezembro de 2025, no endereço: Rua Carlos Alberto Fernandes 
Cordeiros, N° 55 - Centro – Juazeirinho - PB - CEP: 58.660-000. Neste mesmo local, data e ho-
rário será realizada a sessão pública para abertura do respectivo envelope. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; 
Decreto Federal nº 11.878/24; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Devendo, portanto, os interessados no período de 18/11 à 05/12/2025, apresentar 
a documentação e respectiva proposta no endereço acima mencionado. O preço dos serviços será 
o constante do edital do credenciamento. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. (83) 3382–1234. E-mail: licitacaojuazeirinho2022@gmail.com. Edital:www.
juazeirinho.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; podendo ser solicitado também pelo e-mail indicado

Juazeirinho - PB, 17 de Novembro de 2025
SIDNEI SOARES DE MORAIS

Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 00006/2025
A Prefeitura Municipal de Manaíra – PB, torna público a licitação sob modalidade Concorrência, 

na forma eletrônica, do tipo menor preço global, para: Contratação de empresa especializada em 
serviços de engenharia para execução de reformas e manutenção de três quadras esportivas e 
de um campo de futebol, localizados no município de Manaíra/PB, conforme memorial descritivo 
e planilhas orçamentarias. Data e horário do início da disputa: 09:30hs/mim do dia 05/12/2025. 
Fundamento legal: Lei 14.133/21 e subsidiárias. LOCAL: Portal de Compras Públicas – www.por-
taldecompraspublicas.com.br. Modo de Disputa: Aberto. Edital: Portal de Compras Públicas – www.
portaldecompraspublicas.com.br; Portal Nacional de Compras Públicas - https://www.gov.br/pncp/
pt-br; Tribunal de Contas da Paraíba - https://tce.pb.gov.br/; e Prefeitura Municipal de Manaíra/PB 
- https://manaira.pb.gov.br/. Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na sede da Prefeitura 
Municipal, das 08:00 às 13:00hs, através do Setor de Licitação, na Rua José Rosas, s/n, Bairro 
Centro, Manaíra - PB e e-mail: licitacaoprefeiturademanaira@gmail.com

Manaíra – PB, 17 de novembro de 2025.
ZILVANETE BESERRA DA SILVA

Secretária de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 1- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00041/2024; 2- ADITIVO 0001/2025; 3- CONTRATO: Nº 
00341/2024; 4- CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA; 5- CONTRATA-
DO: F.COSTA CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELLI CNPJ nº 37.325.870/0001-40, 
6- OBJETO:prorrogação da vigência do contrato com fundamento no art. 107, da Lei nº 14.133/2021; 
7- NÚMERO DE ORDEM DO ADITIVO: primeiroTermo Aditivo; 8- DO VALOR:por força das alterações 
do prazo originalmente contratado, o presente termo aditivo tem o valor de R$ 96.000,00 (noventa 
e seis mil reais) correspondente a 12 meses, ressalta-se que os valores mensais do contrato 
permanecendo inalterados, sem reajuste.9- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Art.no art. 107, da Lei nº 
14.133/2021.10- DATA DA ASSINATURA:27 de outubro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00034/2025 - 123456
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 

João Vicente de Almeida, SN - Edilson Alves - Marizopolis - PB, por meio do site https://www.portal-
decompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando 
formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: Aquisição de veículos 
automotores, zero km, destinados ao atendimento das demandas operacionais das Secretarias 
Municipais de Saúde, Educação, Assistência Social e Infraestrutura do Município de Marizópolis/PB. 
Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 1º de Dezembro de 2025. Início da fase de lances: 
09:01 horas do dia 1º de Dezembro de 2025. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; 
Decreto Municipal nº 001/24; Decreto Municipal nº 007/24; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 98611–3225. E-mail: licitacaomz@gmail.com. Edital: www.mari-
zopolis.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; https://www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Marizopolis - PB, 13 de Novembro de 2025
CINARA EMANUELLA ALVES ROCHA

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATUBA
NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA

NOTIFICAR a empresa JOSÉ ROSINALDO RIBEIRO BARROS EIRELI, CNPJ nº 
08.866.317/0001-17, por seu representante legal, do descumprimento do contrato, em virtude da 
adjudicação da proposta ofertada pela notificada na licitação realizada por este Município, Concor-
rência Eletrônica nº 0002/2024, Contrato nº 00071/2024, pelo fato do não cumprimento reiterado 
dos prazos para início das obras até a presente data, abrir-se-á o prazo de cinco dias úteis para 
garantia do contraditório, contados da data da publicação da presente notificação na imprensa oficial. 
A interposição de recurso deverão ser efetivadas pelo e-mail: cplnatuba@gmail.com ou diretamente 
na Central de Licitações, no endereço acima descrito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 00036/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Palmeira/PB. CONTRATADA: SRL DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - CNPJ nº 46.613.581/0001-38. 
OBJETO: ACRÉSCIMO DE 25% sobre o valor inicial do contrato referente ao fornecimento de 
medicamentos da ABC Farma para atender as necessidades da Secretaria de Saúde. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 00006/2025. VALOR INICIAL: R$ 231.000,00. VALOR ACRESCIDO: R$ 57.750,00. 
VALOR TOTAL ATUALIZADO: R$ 288.750,00. FUNDAMENTO LEGAL: Arts. 124 e 125 da Lei nº 
14.133/2021. DATA DA ASSINATURA: 13/11/2025. ASSINADO POR: Antônio Orlando Pereira de 
Araújo - Prefeito Municipal e Stênio Goiana Pinto - Representante Legal da Contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA 
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS 
COM CONSULTAS, EXAMES ESPECIALIZADOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E PEQUENAS 
CIRURGIAS NO MUNICIPIO DE NOVA PALMEIRA – PB. FUNDAMENTO LEGAL: Credenciamento 
nº 00008/2025. VIGÊNCIA: até 12/11/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Nova 
Palmeira e: CT Nº 00222/2025 - 12.11.25 - FUNDAÇÃO PEDRO AMÉRICO - R$ 2.976.158,00; CT Nº 
00223/2025 - 12.11.25 - CLINICA RADIOLÓGICA DR. WANDERLEY LTDA - R$ 1.992.483,00; CT Nº 
00224/2025 - 12.11.25 - B&N ATIVIDADE AMBULATORIAL E CIRURGICOS LTDA - R$ 136.900,00; 
CT Nº 00225/2025 - 12.11.25 - CLINICA ANALISE RADIODIAGNOSTICA LTDA - R$ 530.978,00; CT 
Nº 00226/2025 - 12.11.25 - KBV SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - R$ 188.370,00. CT N° 00229/2025 
GAMA SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA R$ 2.146.718,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ
TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0329/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 00065/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
RATIFICAR a DISPENSA nº 00065/2025, por razões de interesse público, OBJETO Prestação 

de serviços para a implantação de sistema de sinalização semafórica no Município de Piancó/
PB, abrangendo o fornecimento, instalação (com caminhão munck), configuração e manutenção 
corretiva mediante chamada técnica de controladores eletrônicos de tráfego com capacidade para 
quatro fases e configuração via interface física embutida , em favor da empresa  ARAUJO E FARIAS 
SERVICOS E COMERCIO EM SINALIZACAO LTDA, inscrita no CNPJ Nº 22.731.231/0001-08, nos 
termos do art. 75, inciso II da Lei Federal n°14.133/2021, em consequência fica a empresa acima 
convocado para a assinar contrato.  

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 35.400,00 (trinta e cinco mil e quatrocentos reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21.
Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se.

PIANCÓ/PB, 17 de novembro de 2025.
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0033/2025 - SRP 
A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, torna público para conhecimento dos interessados nos 

termos da Lei 14.133/21, Lei complementar n.º 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 e Decreto Municipal 
N° 103  e 104/2024, bem como toda legislação correlata, que realizará licitação na modalidade 
Pregão eletrônico, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, 
do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, em sessão pública na página eletrônica www.
portaldecompraspublicas.com.br/, no dia 02 de dezembro de 2025 às 13h01min. Objetivo: aquisição 
de fardamentos e materiais complementares para atender a demanda de diversas  secretarias e 
departamentos da prefeitura municipal de Pitimbu-PB. O edital e seus anexos bem como, informações 
poderão ser obtidos nos seguintes endereços: www.portaldecompraspublicas.com.br e no sítio eletrô-
nico da Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fiscal. 

Pitimbu-PB, 17 de dezembro de 2025.
CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 0015/2025
A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, torna público que fará realizar através da agente de contra-

tação para conhecimento dos interessados torna público para conhecimento dos interessados nos 
termos da Lei 14.133/21, Lei e Decretos Municipais N° 103 e 107/2024, bem como toda legislação 
correlata, que realizará licitação na modalidade Concorrência eletrônica, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação – INTERNET na forma de Execução Indireta, sob regime de 
empreitada por preço unitário, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, em sessão pública na página 
eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br/, no dia 04 de dezembro de 2025 às 14:31min. 
Objetivo: Construção de muros, reforma e ampliação das escolas municipais de ensino fundamental 
Alberto Alves – Assentamento Teixerinha, Carlos Antero Fideles – Assentamento Rural Nova Vida, 
Santa Elisa – Agrovila- Camucim e Nossa Senhora de Fátima– distrito de Acaú- Pitimbu -PB., 
conforme projeto em anexo. O edital e seus anexos e demais informações poderão ser obtidos 
nos seguintes endereços: www.portaldecompraspublicas.com.br e no sítio eletrônico da Prefeitura 
Municipal de Pitimbu-PB https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fiscal.

Pitimbu-PB, 17 de novembro de 2025.
Marilia Célia Ferreira Tavares 

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de 03 (três) caminhões carro–pipa, para prestação de serviços de distri-
buição de carradas de água, com capacidade mínima de 10 (dez) m³ cada, realizando as viagens 
necessárias para atender as demandas da zona rural do Município de São Sebastião de Lagoa de 
Roça/PB. A água a ser distribuída será fornecida pelo CONTRATANTE, devendo obrigatoriamente 
atender ao índice dePH SUPERIOR A 7,00 conf Portaria GM/MS888/2021, por se tratar de água des-
tinada ao consumo humano da população. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00008/2025. 
DOTAÇÃO: 02.080 –02080.20.605.2012.2041 – 33.90.39.00.00, 500–700–701–749 – Fontes. 
VIGÊNCIA: até 17/11/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Sebastião de 
Lagoa de Roça e: CT Nº 00063/2025 - 17.11.25 - JADIEL FREIRE DE OLIVEIRA - R$ 435.000,00.

AVISO DE CONVOCAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 070/2025

REGISTRO Nº 25-02570-5

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO PROFISSIONALIZANTE DEPUTADO 
ANTÔNIO CABRAL (CPDAC), EM JOÃO PESSOA - PB.

Modalidade: Concorrência. Formato: Eletrônico. Critério de julgamento: Maior Desconto. Modo 
de disputa: Aberto/Fechado. Abertura da sessão pública: 4 de dezembro de 2025, às 10h, por meio 
do site www.comprasnet.gov.br. Para demais informações e obtenção do edital: www.comprasnet.
gov.br; www.suplan.pb.gov.br/editais; E-mail: licitacao@suplan.pb.gov.br.

João Pessoa, 17 de novembro de 2025

Ary de Assunção Santiago Bezerra de Medeiros
Agente de Contratação

AVISO DE CONVOCAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 073/2025

REGISTRO Nº 25-02574-7

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA E.E.F.M. DR. FRANCISCO DE ALBUQUERQUE 
MONTENEGRO, EM NATUBA - PB.

Modalidade: Concorrência. Formato: Eletrônico. Critério de julgamento: Maior Desconto. Modo 
de disputa: Aberto/Fechado. Abertura da sessão pública: 5 de dezembro de 2025, às 10h, por meio 
do site www.comprasnet.gov.br. Para demais informações e obtenção do edital: www.comprasnet.
gov.br; www.suplan.pb.gov.br/editais; E-mail: licitacao@suplan.pb.gov.br.

João Pessoa, 17 de novembro de 2025

Ary de Assunção Santiago Bezerra de Medeiros
Agente de Contratação                  

AVISO DE CHAMAMENTO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº CHP-PRC-2025/03059

  O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da COMPANHIA ESTADUAL DE HABITA-
ÇÃO POPULAR, Sociedade de Economia Mista, doravante denominada CEHAP, com sede na 
Av. Hilton Souto Maior, nº 3059, bairro de Mangabeira, na cidade de João Pessoa, Capital do 
Estado da Paraíba, inscrita no CNPJ (MF), sob o nº 09.111.618/0001-01 e Inscrição Estadual 

sob o nº 16.055.882-4, por intermédio da Comissão Especial de Chamamento Público, nomeada 
pela Portaria  nº 040/2025 e, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº CHP-

-PRC-2025/03059, chama empresas com comprovada capacidade técnica para  a prestação de 
serviços técnicos na execução de estudos e ações técnicas, jurídicas, urbanísticas, ambientais, 
administrativas e sociais, visando à Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (Reurb-

-S) e Regularização Específica (Reurb-E), de 2.079 imóveis das Comunidades: Aratu, Morada 
Nova e Sonho Verde, situadas no bairro Costa do Sol, no município de João Pessoa/PB, tudo em 
conformidade com o Termo de Referência e demais elementos constantes dos anexos que inte-
gram o  Edital. O valor estimado para execução do objeto é de R$ 3.865.714,13 (Três milhões, 

oitocentos e sessenta e cinco mil, setecentos e quatorze reais e treze centavos).	
Critério de julgamento: menor preço global. DATA E LOCAL DO RECEBIMENTO DAS PROPOS-

TAS: 16 de dezembro de 2025, às 09:00 horas, na sala da CPL, na Av. Hilton Souto Maior, nº 
3059, Mangabeira I, na cidade de João Pessoa-PB. Fone (83) 98914-2276. A retirada do Edital e 
seus anexos se dará através do E-mail: cehaplicitacao@gmail.com, bem como pelo sítio eletrôni-
co da CEHAP: www.cehap.pb.gov.br, na aba “TRANSPARÊNCIA- CHAMAMENTOS PÚBLICOS”. 

João Pessoa, 17 de novembro de 2025.

Hebert Levy de Oliveira
Presidente da CECP

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 192/2025
PROCESSO Nº 19.000.000014.2025

OBJETO/ÓRGÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADOR E 
NOTEBOOK, destinado à SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES, conforme edital e anexos.

DATA E HORÁRIO: 03/12/2025 às 09h00 (horário de Brasília).
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.gov.br/compras - (compras.gov.br) UASG Nº 925302
Processo no COMPRAS.GOV.BR nº 901922025
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração 

pública, para conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e demais 
legislações aplicáveis, realizará a licitação em epígrafe.

Maiores informações, inclusive sobre o Edital, poderão ser obtidas pelos sites https://www.gov.
br/compras, www.centraldecompras.pb.gov.br, ou através do e-mail: gelic04@centraldecompras.
pb.gov.br. A Gerência de Licitação é localizada na Av. João da Mata, S/N, Bloco III, 1º andar, Ja-
guaribe, Centro Administrativo Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa – PB. Tel. (83) 3208-9839.

Cadastro da CGE nº 25-02595-4
João Pessoa, data da assinatura eletrônica.

Diego de Almeida Santos
Gerente Executivo de Licitação

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 211/2025
PROCESSO Nº 20.000.500238.2025

OBJETO/ÓRGÃO: AQUISIÇÃO DE SOFTWARES, MEMÓRIAS E DISCO RÍGIDO, destinado à 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ/PB, conforme edital e anexos.

DATA E HORÁRIO: 03/12/2025 às 09h00 (horário de Brasília).
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.gov.br/compras - (compras.gov.br) UASG Nº 925302
Processo no COMPRAS.GOV.BR nº 902112025
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração 

pública, para conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e demais 
legislações aplicáveis, realizará a licitação em epígrafe.

Maiores informações, inclusive sobre o Edital, poderão ser obtidas pelos sites https://www.gov.
br/compras, www.centraldecompras.pb.gov.br, ou através do e-mail: gelic03@centraldecompras.
pb.gov.br. A Gerência de Licitação é localizada na Av. João da Mata, S/N, Bloco III, 1º andar, Ja-
guaribe, Centro Administrativo Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa – PB. Tel. (83) 3208-9839.

Cadastro da CGE nº 25-02596-2
João Pessoa, data da assinatura eletrônica.

Diego de Almeida Santos
Gerente Executivo de Licitação

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

PROJETO DE MODERNIZAÇÃO FISCAL – PROFISCO II

SOLICITAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE - CP Nº 002/2025
QUARTA CHAMADA

PAÍS: BRASIL
MUTUÁRIO: ESTADO DA PARAÍBA
NOME DO PROJETO: PROJETO DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO FISCAL DO ESTADO 

DA PARAÍBA - PROFISCO II PB
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CO-

MUNS DE ENGENHARIA, REFERENTE À REFORMA DE ITENS CONSTITUINTES DO AUDITÓRIO 
CENTRAL DA ESPEP

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO Nº: 5188/OC-BR
REFERÊNCIA: PROCESSO Nº 20.000.001281.2025
O ESTADO DA PARAÍBA firmou com o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID o Con-

trato de Empréstimo nº 5188/OC-BR, para financiamento e execução do Projeto de Modernização 
da Gestão Fiscal do Estado da Paraíba - PROFISCO II PB e pretende aplicar parte dos recursos 
para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços comuns de engenha-
ria, referente à reforma de itens constituintes do Auditório Central da ESPEP visando atender as 
necessidades da Secretaria de Estado de Administração da Paraíba – SEAD/PB.

Os serviços incluem: A reforma e a modernização do Auditório Central da Escola de Serviço 
Público do Estado da Paraíba (ESPEP), visando a melhoria das condições de conforto, acessibi-
lidade e segurança dos usuários, bem como a valorização estética e funcional do espaço. Entre 
as intervenções previstas, incluem-se a substituição de materiais desgastados, adequações às 
normas técnicas da ABNT (como as relacionadas à segurança contra incêndio e à acessibilidade), 
melhorias nos sistemas prediais (hidrossanitário, elétrico, climatização etc.), além de ajustes na 
cobertura e revestimentos internos.

A Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ e a Secretaria de Estado da Administração – SEAD 
convidam, para a quarta chamada, empresas para indicarem seu interesse na prestação dos serviços. 
A empresa será selecionada de acordo com o método Comparação de Preços estabelecido nas 
Políticas para Aquisição de Bens e Contratação de Obras financiadas pelo Banco Interamericano 
de Desenvolvimento GN-2349-15.

Mais informações podem ser obtidas por meio do telefone +55 (83) 3612-5994 ou por meio do 
e-mail: comissaoprofisco@centraldecompras.pb.gov.br.

As Manifestações de Interesse deverão ser enviadas na forma eletrônica através do e-mail 
comissaoprofisco@centraldecompras.pb.gov.br até o dia 28 de novembro de 2025.

MARILIA MARIA DA COSTA ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Agente de Contratação do PROFISCO II

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 193/2025
PROCESSO Nº  19.000.000027.2025

OBJETO/ÓRGÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCA-
ÇÃO DE ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS E VANS, PARA TRANSPORTE DE TROPAS E EQUIPAMENTOS 
DA POLÍCIA MILITAR DA PARAÍBA (PMPB), INCLUINDO MOTORISTA HABILITADO, SEGURO 
TOTAL, ENCARGOS SOCIAIS E SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL destinado à POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA - PMPB, conforme edital e anexos.

DATA E HORÁRIO: 05/12/2025 às 09h00 (horário de Brasília).
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.gov.br/compras - (compras.gov.br) UASG Nº 925302
Processo no COMPRAS.GOV.BR nº 90193/2025
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração 

pblica, para conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e demais 
legislações aplicáveis, realizará a licitação em epígrafe.

Maiores informações, inclusive sobre o Edital, poderão ser obtidas pelos sites https://www.gov.
br/compras, www.centraldecompras.pb.gov.br, ou através do e-mail: gelic05@centraldecompras.
pb.gov.br. A Gerência de Licitação é localizada na Av. João da Mata, S/N, Bloco III, 1º andar, Ja-
guaribe, Centro Administrativo Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa – PB. Tel. (83) 3208-9839.

Cadastro da CGE nº 25-02588-9
João Pessoa, data da assinatura eletrônica.

Diego de Almeida Santos
Gerente Executivo de Licitação

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

PROJETO DE MODERNIZAÇÃO FISCAL – PROFISCO II

SOLICITAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE - CP Nº 004/2025
SEGUNDA CHAMADA

PAÍS: BRASIL
MUTUÁRIO: ESTADO DA PARAÍBA
NOME DO PROJETO: PROJETO DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO FISCAL DO ESTADO 

DA PARAÍBA - PROFISCO II PB
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO, POR MEIO DA REALIZAÇÃO 

DE CURSO ESPECIALIZADO NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS, IN COMPANY.

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO Nº: 5188/OC-BR
REFERÊNCIA: PROCESSO Nº 20.000.000479.2025
O ESTADO DA PARAÍBA firmou com o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID o Con-

trato de Empréstimo nº 5188/OC-BR, para financiamento e execução do Projeto de Modernização 
da Gestão Fiscal do Estado da Paraíba - PROFISCO II PB e pretende aplicar parte dos recursos 
para a contratação de serviços de capacitação, por meio da realização de curso especializado nas 
áreas de planejamento, orçamento e gestão de políticas públicas, in company, visando atender as 
necessidades da Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ/PB.

Os serviços incluem: cursos de capacitação na área de Orçamento, Planejamento e Gestão de 
Políticas Públicas, destinados aos servidores do Estado, visando aprimorar a capacidade técnica e 
estratégica dos servidores na elaboração do planejamento e do orçamento público e na gestão de 
políticas públicas. Isso garantirá que as políticas governamentais sejam planejadas, monitoradas e 
avaliadas de forma eficiente e eficaz, alinhadas e integradas aos objetivos institucionais. Os cursos 
têm como objetivo preparar os servidores do Estado para atuar de forma integrada no planeja-
mento, e orçamento público e na gestão de políticas públicas. As capacitações contribuirão para a 
consolidação de uma gestão orientada por resultados, permitindo uma alocação mais eficiente e 
eficaz dos recursos e a tomada de decisões embasadas em indicadores de desempenho e impacto.

A Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ e a Secretaria de Estado da Administração – SEAD 
convidam, para a segunda chamada, empresas para indicarem seu interesse na prestação dos 
serviços. A empresa será selecionada de acordo com o método Comparação de Preços estabelecido 
nas Políticas para Aquisição de Bens e Contratação de Obras financiadas pelo Banco Interamericano 
de Desenvolvimento GN-2349-15.

Mais informações podem ser obtidas por meio do telefone +55 (83) 3612-5994 ou por meio do 
e-mail: comissaoprofisco@centraldecompras.pb.gov.br.

As Manifestações de Interesse deverão ser enviadas na forma eletrônica através do e-mail 
comissaoprofisco@centraldecompras.pb.gov.br até o dia 27 de novembro de 2025.

MARILIA MARIA DA COSTA ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Agente de Contratação do Profisco II

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DA PARAÍBA - DER/PB

AVISO DE CONVOCAÇÃO
EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13/2025

REGISTRO Nº 25-02568-1
OBJETO: obra de construção da Ponte sobre o Rio Camaratuba com 70 metros de extensão, 

localizada na estrada vicinal que interliga Mataraca à cidade de Baia da Traíção. Valor Estimado                      
R$ 5.090.931,89.Modalidade: Concorrência. Formato: Eletrônico. Regime de Execução: Empreitada 
por Preço Unitário. Critério de julgamento: Menor Preço. Modo de disputa: Aberto. Abertura da sessão 
pública: 01 de dezembro de 2025, às 10h, por meio do site www.comprasnet.gov.br. Para demais 
informações e obtenção do edital: www.comprasnet.gov.br;https://der.pb.gov.br/institucional/cpl/
editais/concorrencia-eletronica-no-13-2025 e através do E-mail: cpl@der.pb.gov.br

João Pessoa, 17 de novembro de 2025

Sebastião Cirino da Silva
Presidente da Comissão de Contratação

AVISO AOS ACIONISTAS

A INTRAFRUT – INDÚSTRIA TRANSFORMADORA DE FRUTOS S/A, CNPJ Nº 08.972.622/0001-
93, NIRE 253.0000.539-4, com sede social da empresa, Rua Agricultor Almerindo Luiz da Silva nº 
800 – Distrito Industrial – João Pessoa/PB, avisa a seus acionistas que estarão disponibilizados os 
documentos de que trata o Art. 133 incisos I a V da Lei nº 6.404/76, na sua sede social acima, relativos 
ao encerramento do exercício de 2024 e à AGO/AGE que se realizará em 19 de dezembro de 2025.

                                                           João Pessoa, 14 de Dezembro de 2025
CLÁUDIO BARBOSA DE CARVALHO

Diretor-Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

INTRAFRUT – INDÚSTRIA TRANSFORMADORA DE FRUTOS S/A, Capital Fechado, CNPJ 
Nº 08.972.622/0001-93 – NIRE 26.3.0003.741-6: Ficam convidados os Srs. Acionistas da INTRA-
FRUT – INDÚSTRIA TRANSFORMADORA DE FRUTOS S/A, a se reunirem em AGO/AGE no dia 
19/12/2025, às 10:00 horas, na sede social da empresa, Rua Agricultor Almerindo Luiz da Silva 
nº 800 – Distrito Industrial – João Pessoa/PB, afim de deliberarem e discutirem sob a seguinte 
ordem do dia; a) Matéria a que se refere o Artigo 132 da Lei 6.404/76, aprovação das contas e do 
balanço do exercício encerrado em 31.12.2024; b) Aprovação da reserva leal, dividendos e fixação 
de honorários para administração; c) Outros assuntos de interesse social. João Pessoa-PB, 14 de 
Novembro de 2025. CLÁUDIO BARBOSA DE CARVALHO, Diretor-Presidente.

ASSOCIAÇÃO DE PELADA 
TRADIÇÃO DE FUTEBOL MÁSTER DE MANGABEIRA - APTFMM

Rua Janduí Dantas do Nascimento, 37
Mangabeira  – João Pessoa – Paraíba – CEP 58056-140 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL PARA A FUNDAÇÃO, APROVAÇÃO 
DO ESTATUTO, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL.

À ASSOCIAÇÃO DE PELADA TRADIÇÃO DE FUTEBOL MÁSTER DE MANGABEIRA, com 
sede à Rua Janduí Dantas do Nascimento, nº 37, Bairro de Mangabeira -  CEP 58056-140, João 
Pessoa, Paraíba, Vem, representada aqui por LUIZ MÁRCIO DA SILVA, CONVOCAR, por meio 
do presente Edital, todos os interessados e interessadas, para a Assembleia Geral Constitutiva da 
Associação, que será realizada na Rua Janduí Dantas do Nascimento, Nº 37, no Bairro de Man-
gabeira, nesta Capital, no dia 01 de dezembro de 2025, às 20h00, com a seguinte ordem do dia:

I – Aprovação do Estatuto e Constituição da Associação de Pelada Tradição de Futebol Máster;
II – Eleição e Posse dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal;
Aqueles e aquelas que não puderem comparecer poderão se fazer representar por um procurador, 

com procuração respeitando os ditames legais.
Contando com a presença e participação de todos os interessados e interessadas, subscreve-se 

o presente Edital de Convocação.
João Pessoa-PB, 17 de novembro de 2025

LUIZ MÁRCIO DA SILVA

CIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - CAGEPA JOAO PESSOA - CNPJ/CPF Nº 
09.123.654/0001-87 Torna público que a SUDEMA - Superintendência de Administração do Meio 
Ambiente emitiu a Licença de Regularização e Operação Nº 3247/2025, em João Pessoa, 17 de 
novembro de 2025 - Prazo 730 dias, SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, NO MUNICIPIO DE 
SÃO DOMINGOS - PB. Processo: 2025-008499/TEC/LRO-0197.

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP, CNPJ nº 09.123.027/0001-46, 
torna público que foi requerida para SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio Am-
biente, a renovação da Licença Ambiental de Instalação, na data 14 de novembro de 2025. Para a 
implementação do Boulevard dos Ipês no Distrito Industrial do Turismo – Costa do Sol, município 
de João Pessoa – PB, conforme processo n º 2025-011025/TEC/RLI-0135.

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP, CNPJ nº 09.123.027/0001-46, torna 
público que foi requerida para SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio Ambiente, 
a Licença Alteração de Instalação, na data 14 de novembro de 2025. Para a implementação do 
Boulevard dos Ipês no Distrito Industrial do Turismo – Costa do Sol, município de João Pessoa – PB, 
conforme processo n º 2025-011064/TEC/LAI-0008.

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP, CNPJ nº 09.123.027/0001-46, 
torna público requereu na SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio Ambiente, a 
Autorização Ambiental de Manejo da Fauna Silvestre na data 11 de setembro de 2025. Para o a 
construção da drenagem do Boulevard dos Ipês no Distrito Industrial do Turismo – Costa do Sol, 
município de João Pessoa – PB, conforme processo n º 2025-011130/TEC/LAI-0009.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 00005/2025, que objetiva Aquisição parcelada de material de consumo 
administrativo expediente destinados as atividades administrativas de todas as secretarias do município 
de Várzea – PB, ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: PAPELARIA SANTA DULCE 
LTDA, CNPJ n° 19.210.207/0001-19, Item(s):  109 - Valor: R$ 62.475,00; . Publique-se e cumpra-se.

Várzea-PB, 17 de outubro de 2025.
PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS 

Prefeito
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